
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO . CPL

PREGÃO ETETRÔNICO N9 025/2020
EDTTAT

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através do PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE

APOIO designados pela Portaria Ne 7534, de 19 de julho de 20L8, publicada no dia 25 de julho de 2018,

e Portaria Ne 12.171, de 22 de janeiro de 2020, publicada no dia 30 de janeiro de 2020, torna público
para conhecimento dos interessados que realizará, por meio de sistema eletrônico, licitação na

modalidade PREGÃo ELETRÔNlco ne o2612020, tipo MENoR PREço, de interesse da SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBUCOS, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo Ne. 02.10.00.08712020 - SINFRA, conforme descrito neste Edital e seus anexos.

órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

objeto: Eventual e futura coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERVrçOS CONTTNUADOS DE LOCAçÃO DE MÃO DE OBRA TERCETRTZADOS COM DEDTCAçÃO

EXCLUSIVA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDAS DA SECRETARIA MUNICIPAT DE INFRAESTRUTURA

E SERV|çOS PÚBUCOS - STNFRA.

Esclarecimentos: Até 02/0712020 às 18:00 hrs para o endereço atendimentocpl@hotmail.com

lmpugnaçôes: AtéO2lO7/2020 às L8:00 hrs para o endereço atendimentocpl@hotmail.com

lnício da Sessão Eletrônica: O8/O7l2O2O às 09:00 hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

Endereço EIetrônico: www.comprasnet.gov.br

UASG:453204

Endereço para retirada do Edital: comprasgovernamentais.gov.br e imperatriz.ma.gov.br/licitacoes/

VATOR

ESTIMADO,

MÁXtMO, DE

REFERÊNCIA

ou srcttoso

N Valor: RS 9.398.420,76 (Nove milhões trezentos e noventa e oito mil
quatrocentos e vinte reais e setenta e seis centavos)

Nlestimado

E wáximo

E Referência

f] orç"*"nto Sigitoso.

NATUREZA DO

OBJETO

n Aquisição

N Serviço

I Obr.r e Serviços de Engenharia

PARTTCTPAçÃO

-MEr lMEl
EPP

f] ticitação Exclusiva para MEI I MÉ IEPP - Art. 48, I da Lei Complementar n"

L23/06;

f] ticitação com itens/grupos cotas de até 25Yo reservadas para MEI / ME / EPP -
Art.48, lll da LeiComplementar n" t23/06;

N ticitação de Ampla Participação.

DADOS DO CERTAME
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ESTADO DO MARANI{ÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DB IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

1. SUPORTE LEGAL:

1.1. Lei Federal ne tO.52Ol2OO2;

1.2. Decreto Municipal ns 22l2OO7 ;

1.3. LeiComplementar ne 123120O6;

1.4. leiComplementar n" L47l20t4l,

1.5. Decreto Federal ne 8.538/2015;

1.6. Lei n.s 8.666/93;

1.7. Decreto Federal ne tO.O24l2OL9;

1.8. Decreto Federal ns 7.89212013;

1.9. Decreto Municipal ne 013/2015.

2. DO OBJETO:

2.t. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do

objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

2.2. Havendo divereência entre as esoecificacões deste obieto descritas no COMPRASNET e as

esoecificacões constantes deste Edital. serão consideradas como válidas as do Edital. sendo

estas a oue os licitantes deverão se ater no momento da elaboracão da orooosta.

3. DOSANEXOS

3.1. lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações Técnicas;

b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;

c) Anexo lll- Minuta da Ata de Registro de preço;

Prazo para envio da proposta/documentação:02 (duas) Horas

NÚMERO DO ITEM
DEFTNTçÕES

MODO DE DISPUTA 8.2
N ngrnro

E agrnro E FEcHADo

vrsrrA rÉcrurce: t4
§ r.rÃo

E StVt, na forma do ANEXO Vl deste Edital

IN

Pregoeiro: Daiane Pereira Gomes e-mai I : aten d ! mq qqqa lfitpq raIG. n0ê.CQy.b[

Endereço: Rua Urbano Santos, ns 1657, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de
Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo site e hora. salvo as dísposiÇões em contrário.
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d) Anexo lV - Minuta do Contrato;
e) Anexo V - Declaração a que alude o art.27e, V da Lei n.s g.666/93;
f) Anexo Vl - Modelo de Dectaraçâo Dando Ciência de que cumprem plenamente os Requisitos

de Habilitação;

4. DA DOTAçÃO ORçAMEr.rrÁRn

4'1' Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do
art. 7e, § 2s, do Decreto Municipal ALg/ZO]:s.

5. DO CREDENCIAMENTO

5'1 o credenciamento é o nível básico do registro cadastral no slCAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória pregão, em sua forma eletrônica.

5'2 o cadastro no slcAF deverá ser feito no Portal de compras do Governo Federal, no sítio
www'comprasgovernamentaís-gov'br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
cie Chaves Púbiicas Brasiieira - icp _ Brasii.

5'3 o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legaÍ e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este pregâo.

s'lt E de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por
todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

5'5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no slcAF emantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
iiirediatai-riei-rtÉ, à cúri-Éção ori à alteiação rios i'egisiros tão iogo identifique iiicoi-reção ou aqueies
se tornem desatualizados.

5'6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação nornornento da habilitaçâo.

6 DA pARTtCtpAçÃO ruO PREGÃO ELETRôN|CO

6'1 Poderâo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com oobieto desta licitaçâo, e que esteiam com credenciamento regurar no sistema de cadastramentounificecc ce Fcrnecedoi'es - slcAF, confcrnne cispostc no art. 9e de lN sEcEs/tvlp ne 3, de 2cl.s.
6.2 os licitantes deverão utirizar o certificado digitar para acesso ao sistema.
5'3 será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne LL.4gg, de 2oo7,para oagrir-uilur iarltiiiai, u pr,dulor rutai pess.a iísiua e paÍa o rrri,uerrrpreerrdetjur ilrtiivitJuai - iviEi,nos limites previstos da Lei comprementar ne 1,23,de 2006.
6'4 lnformaçôes comprementares sobre o credenciamento poderão
0800 978 9001ou através dosítio:@

ser obtidas pelo telefone

't

I l
I



ESTÁDO DO MÀR{NIIIO
PREFEITURA }IL]N ICIPAL DE INIPERATRIZ
coMISSÃO PERMAIíENTE DE LTCITAÇÃO - CPL CPI.

6.5 Não poderão parücipar desta licitação os interessados:

G.S.1 pr.cibiCcs de partiripar de licitaçõ'es e celebrer ccnt!'3tcs administratiYcs, na fe:'nne de

legislação vigente;

6.5.2 Que não atendam às condições deste Editale seu(slanexo(s);

6.5.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil corn poderes êxpressos

pa i-a iecebei- cl tação e respon,iei ad riinisti'ativa ou jiidicia imente;

6.5.4 eue se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8'666, de 1993;

6.S.5 eue estejam sob falência, concurso de credores, concordata, dissolvidas ou liquidadas;

6.5.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

6.5.7 Organizaçôes da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão ne 7 46 I 2O14-TCU-Plenário).

6.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo

próorio do sistema eletrônico. relativo às seguintes declarações:

6.6.1 eue cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complernentar ne 123, de

2006, estando apta a usufruír do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

6.6.2 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e ernpresas de pequeno

nnÉo a rqqinalarãn drr ramno "não" imnar{irá o nrosseg'çirnontn nn certAm?:
- -- -.,. -.. -.i=L.'-l'-"-Gi i:i'L' i iHL_ iil:i'i L:ii Ç --- i-i L'-_-'á- "' _'

6.5.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do carnpo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que

microempresa, ernpresa de pequeno porte.

6.6.4 eue está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

6.6.5 Que inexistern fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências oosteriores:

5.5.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 1.4 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição;

E Ê,7 í1na a nr^n^ctâ fni alehnrad: rla fnrma inr{cnonclcnto ncç termo.c rla !nst!'ttcãL1!-.U.t _-^uE a ii;---Ê-y---:; iL-i EiG--L-i=uq u. i3-,;i.- r..üti,Y.rúer.!!, r'v'

Normativa SLTI/MP ne 2, de 16 de setembro de 2009.

6.6.8 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 19 e no inciso lll do

art. 5e da Constituição Federal;

6.6.9 Que os servtços são prestados por empresas gue comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.
93 da Lei ne 8.2L3, de 24 de julho de 1991.

I
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6.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

7 DO ENVTO DA PROPOSTA DE PREçO

7.L. A licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
receblmento de propostas;

7.2. a licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máxirno
2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos
os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida
n: Darta Fcnarífira rlacta Edi+:|.

7.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitaçâo e oue sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

7.4- A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não
ernprege mencres de de:clts snos em t:.abe!hc nctu:'no, perigcso ou inselubre, nenn !"neno:.es de
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatone anos.

7.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade
da proposta sujeitará a licitante às sançôes previstas neste Edital.

7.5. os licitente: pcde;'ão deixer Ce epresente:'os documentos Ce hablliteçãc que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.7. As ltlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habÍlitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1e da LC ne 123, de2AA6.

7'8. a licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

7'9' incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
púbiica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

7'LA" Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas;

7.LL. Qualquer elemento que possa identificar o licitante irnporta desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital;

7 't2' o lícitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

7.LZ.LValor unitário e total do item:

7,t2.ZMarca;

7.12.3Fabricante;

!
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7.12.4Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçóes similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia;

7.t2.4.t Não deverão constar neste campo (descrição detalhada do obieto), a

marca, o rnodelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do

certame. Estas informações deverão ser inseridas no campo próprio destinado pelo

sistema compras governamentais para esta finaiidade'

7.13Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Z.L4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento cios bens;

Z.15Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

r.esponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

/.L6As propostas terão vaiiciacie não lnferior a 60 (sessenta) ciias, a contar cia data de sua

apresentação;

7.tr7Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de negociação e

ir r lsarnrrnto rla nrnnôc.fa'
J'"é'''-*"

7.18Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as

licltantes liberadas dos compromissos assumidos;

7.194 entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente
imnrrcnar{n n 4racan}o Er{ital imnlirará 11a nlonn afpitar^ãn nnr narta r{ae intaracSadCs daS,i,;iuÉi;-uy v' iii !J-.;;= LU;lga, ;;iii-iiL-rs ;i; i_;Liis üLL..-yü- I,'r ly-t

condições nele estabelecidas.

?.20Objetivando agilizar a formalização do contrato, o preponente deverá informar na proposta

ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem

corno o n9 do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia

autenticada de documento hábil que cornprove sua legitimidade;

7.ZLOs licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão ne 145512018

-TCU - Plenário);

7.220 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a flscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

Íegal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçâo das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos
eopntêq .trtihlicos recnonçáveis e r-la empresa contrataela âo pagamênto rlos prejtrízos ao erário- caço

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

I
I
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8 DAABERTURA DA sEssÃo, ctls$rrcÁçÃo DAs pRoposTAs E FoRMUTAçÃo or LAN6E

8.L ê. =bertura da presente licitação dar'-se-á ern sessãc pública, por nneie de sistenna eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O modo de disputa do referido Editalserá ABERTO;

8.2.1 Modo de Disputa Aberto:

8-2-L-l Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de
disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes,
com prorrogações;

8-2-1-2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
'^'{ ^'^-É^*^I^ ^..+^.-^+i-^R^F+^ ^^l^ -i.+^a- ^r.:-J^ l.^..,.^. t^6ê^ ^f^,+-.t^ -^-Jvrq tJrv,rv6uuu uüavitiuLiÜüiii;iiic pl:iu ii5icmü yüüiiiji.,;iiiijrui iüiii.v v,urrquv.rvJ

últirnos dois minutos do período de duraçâo da sessão pública;

8.2-7.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

8.2.L-4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pú blica encerrar-se-á automaticamente.

8.2.L.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.2,2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.2-2.L Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa
"aberto e fechado", em que os ricitantes apresentarão rances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado;

8'2'2'2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qualserá automaticamente encerrada a recepçâo de lances;

8'2'2'3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até Lo%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um Iance final e fechado em ate
cinco nn;nutos, o eua! será sigiloso ató o ence;-ramcnto deste prazo;

8"2"2'4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até
o encerramento deste prazo;

8'2'2'5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os rances segundo a ordem crescente de varores;

8.2.2.6 Não havendo tance final e fechado classificado na forma estaberecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes,

i)

!
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máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar urn lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo;

8'2'2'7 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir
o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance
fechado atender às exigências de habilitaçâo.

8'3 o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nãoestejam em conforrnidade com os requisitos estabelecidos neste Editat, contenham víciosinsanáveis ou não apresentern as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8"3.1 Também será descrassificada a proposta que identifique o ricitante;

8'3'3 A desclassificação será sernpre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes;

8'3'3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deflnitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitaçâo.

8"4 os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por atétrinta {30} minutos além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendoinício da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampra divurgação.

8'5 o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo gue somente estasparticiparão da fase de lances;

8'6 o sistema disponibiíizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e oslicitantes;

8'7 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por meiodo sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignadono regtstro;

8.7.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
8'8 os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital;

lr?",1jl"nte 
somente poderá oferecer lance inferior ao último por ete ofertado e registrado peto

8'10 o intervalo mínimo de diferença de valores entre os rances, que incidirá tanto em reraçâo aoslances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser Rs 0,01;
8'11o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nâo poderá ser inferior a vinte (20)segundos e o intervato entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de seremautomaticamente descartados pero sistema os respectivos rances;
8'12 Ern caso de falha no sistema, os Íances em desacordo com o subitem anterior deverâo serdesconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à secretariade Gestâo do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

,1111*".-" 
hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
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8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar;

8.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licihntes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

8.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.16Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

8-t7 o Critério de julgarnento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.184 etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período
de tempo de até 30 (trinta) minutos. aleatoriamente determinado pelo sistema, frndo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.19Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ete ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.

8.20 Em relaçâo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerracia a etapa de lances, será efetivada a verificaçâo automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. o sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n9 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto ne g.53g, de 2015.

8'2l Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8'22A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
{cinco} minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8'23Caso a rnicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se
manifeste nü pi-azo estabeiecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificaçâo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior-
8'24No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempreses e empresas depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serái'ealizado sorteio entre elas para que se identifique aqueta que primeiro poderá apresentar methoroferta"
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8.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclus'tvamente entre as propostas que fizerem

jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.25Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes

não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada

como um dos critérios de classificação.

8.27 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 39, § 2e, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.27.7 No país;

8.27.2 Por empresas brasileiras;

8.27.? Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.27.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

8.28 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.

8.29Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o

criterio de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste

Edital.

8.304 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.31Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da proposta.

9 DAACEITABILIDADE E JUTGAMENTO DA PROFOSTAVENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará

a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto

ao cumprimento das especificaçôes do objeto.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art.L76 da lnstrução Normatiya RFB n. 97t,de2Cfl9,
em razão do disposto no art. 1.84, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
trrtsórtos ou de valor zero, tncompattveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido lirnites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade

..:L-
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do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat'' prazo razoável para tanto, sob pena
de não aceitação da proposta.

9.5.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenharn as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
pl'opcstas, encaminhados por meio eletrônico, ôu, se for o caso, por outro meio e prazc
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu utterior envio pelo sistema etetrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

9.5.1.1 o prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitaçâo
escrita e justifrcada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e
formalmente aceita pelo pregoeiro.

9'6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
iance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9'7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informand o no,,cho{ a nova data e
horário para a sua continuidade.

9'8 o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de methor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9'8'1 Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subseguente, poderá negociar com o licitante pam que seja obtido preço melhor.

9'8'2 A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9'9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso-

9'10 Aceit"a a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante cieverá comprovar sua condição cle
habilitação, na forma determinada neste Edital.

10 DA HABILITAçÃO

1'0'1como condição nrévia ao exame da documentação de habilitaçâo do licitante cletentor cla
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a partÍcipação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1StCAF;

10'l'2cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls, mantido pela
Controladoria_Geralda União 

;
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10.l.3Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa e

inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.brl

improbidade adm/consultar requerido.pho).

L0.L.4 Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenaçôes por llícitos Administrativos

- CADÍCON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a oroibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.5.L Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas tndiretas.

10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

iinhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

LAJ.7 No caso de inabilitação, haverd nova verificaçâo, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. zt4 e 45 da Lei Complementar ne L23, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10-2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscat e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, lL, tZ,
L3, L4,15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 2019.

1Ü.2.1.u interessado, para eÍettos cie habrirtaçâo prevista na tnstrução Normativa SÊGtS/Mp
n9 03, de 2018 mediante utilizaçâo do sistema, deverá atender às condiçôes exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útilanterior à data prevista para recebimento
das propostas;

L§.3Ta:"nbérn pcderãc ser ccnsultados cs sítios cficiais ennissores de certidões, especialrnente
guando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao slcAF.

10"4Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio oficial,
ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a

encaminhar. no prazo de 2 {duas} horas, documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

10.4-1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1e 66
LC ne 123, de 2006.

1
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10.5Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - slcAF além do nível de credenciamento exigido pela lnstrução Normativa

SEGES/Mp ne 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação

Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas

condições descritas adiante.

10.6 Habilitacão iurídica:

10.6.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectirra sede;

LO.6.Z Em se tratando de microempreendedor individual- MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçâo da

a utenticidade no s ítio www.portaldoem preendedor'gov' br:

10.6.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individualde responsabilidade [imitada

-ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

aciministradores;

L0.6.4 lnscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no

Registro onde tenr sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.6.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

10.6.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidarnente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civii rjas Fessgas jurídicas da respectiva serJe, benr conto o registro de que tratã o art. 107 da

Lei ns 5.764, de 197!;

LA.6.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrár'io, nos termos elo art. 49, §?9 do Decreto n' 7 '775, de 2012.

10.6.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa

RFB n.971, de 2009 (arts. t7 aL9 e L65).

10.5.9 No casc de ennpresa ou socieCaCe estrangeira ern funcionomentc no País: decretc de

autorização;

10.6.10Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da

consolidação res pectiva;

i0.7 Reguiaridade Fiseal e Trabalfuista;

Lg.7.L Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;
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L0.7.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de O2/LO/2A14, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.7.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

L0.7,4 Prova de inexistência de débitos inadimpÍidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de Le de maio
J^ 4ôt-.l'rc rJê|J,

10.7.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

i0.7.6 Prova de reguiaridade com a Fazenda Êstadual do ciomicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

I:0.7.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.7.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da leí;

10.7.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
Éillprêsa rie pequeno poi-te deuerá apresentar toda a docui'nentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

10.8 Qualifi cacão Econômico-Financeira.

L0.8.1. Certrcjâo negattva cie iaiêncra, recuperação lucllcrai e extraludicial expedida peio
distribuidor da sede do licitante, com data nâo excedente a 90 (noventa) dias de antecedência
da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o
prazo de validade;

L0.8.2 llc casc Ce certidão pcsitiva de recuperaçãc judicial ou extrajuCiciat, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n" 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

10.8.3 Balanco patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, iá exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

,1
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10.8.3.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade;

10.8.3.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispôe o artigo 112

da Lei ne 5.764, deL97L, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria

não foi exigida pelo orgão fiscalizador;

10.8.3.3 É admissívet o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato/estatuto social.

10.8.4 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

{um), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo

LG - passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

10.8.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvêncía Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os ríscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo det0% (dez por cento) dovalor
csLirnatio do eulrLr atação tlu tlo itenr pertilrerrte.

Qualificacão Técnica

10.9.1 As empresas, cadastradas ou não no S|CAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação

técnica, por meio de:

10.9.2 Comprovação de aptidão para a execução de serviço em características, quantidades

e prazos compatíveis corn o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.9.3 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respetto a serviços executados com as segulntes caracteristtcas míntmas:

10.9

)
I
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1 {um} ou mais Atestado de Capacidade Técnica comprovação a aptidão para a
prestação dos serviços em caracterizas, quantidades e prazos compatíveis com o objeto

desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas

jurídicas de direito público ou privado. Os atestados deverâo referir-se a serviços

prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificada

no contrato social vigente;

Poderá ser acjmiticia, para fins cje comprovação de quantitativo mínimo cio serviço, a

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante,

pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo Vll-A da lN

sEGES/MP n.5/2oL7;

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,

cópia do contrato que deu suporte à contratação, consoante o disposto no item 10.10

do Anexo VII-A da lN SEGES/MP n.Sl2Afi;

10.9.4

rü.9.5

10.9.6

10.9.7 O licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 5A%

(cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados;

10.9.8 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de

atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de

terceirização compatíveis com o objeto licitacio, nos termos do item L0.7 do Anexo Vll-

A da lN SEGES/MP n.5l2OL7.

L0.9.9 O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar comprovação de aptidão para a
execução de serviço em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
clesta licitação, ou com o ltern pertinente, por meio da apresentaçãa de atestados de

capacidade técnica fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado {inciso
ll, combinado com o § 4e, tudo do Art. 30, da Lei ne 8.666/93), devendo apresentar
atestado{s) que contenham os dados a seguir:

10.9.10 Nome da Licitante, CNPJ, razão social e o domicílio;

10.9.11 Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado
(colocar a Razão Social/nome do órgão e o CNPJ);

10.9.12 Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento
firmado pela Licitante com a Pessoa iurídica Pública ou Privada;

10.9. 13 Descrição do material fornecido/serviço prestado;

t0.9.L4 Para fins de aceitaçâo serão considerados os critérios de compatibilidade de

características, de acordo com o Termo de Referência.

i0.Í.0 O iicitaiite enquadradr> conto niicroeinpi'eendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. L23, de 2006, estará
dispensado {a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
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10.11 Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima, deverão ser

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema

(compras governamentais), no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema

eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema,

será aceito o envio da documentação por meio do e-mail atendimento@imperatriz.ma.eov.br.

Posteriormente, a critério desta Administração, poderá ser solicitado o envio dos documentos

originais, para análise, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

10.11.1Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

LO.LL.}Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legal mente permitidos.

10.11.3Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

10.11.4Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

10.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

10.12.1A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

10.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

a presentação de justificativa.

10.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
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10.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 20O6, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçâo

da proposta subsequente.

10.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em gue estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPIOSTAVENCEDORA

11.1A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

L1.L.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

11.1.3 Conter os dados da empresa, razão social, número do CNPJ, endereço, contatos e

dados do representante legal.

11.1.4 Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenfo) dias a contar da data da

sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Püblica a ser designada pela Comissão

Permanente de Licitação.

11.1.5 A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser

adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I do Termo de

Referência.

11.1.6 Planilha de compoSição de custos e formação de preços de cada cargo ofertado

conforme modelo do Anexo ll do Termo de Referência'

LL.zAproposta final deVerá Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o câso'

lL.z.L Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca' modelo'

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada'

11.3 Os preços deverão Ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne s'666/93)'
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11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitá

primeiros; no caso de divergência entre os valores

rios e o preço gtobal, prevalecerão os

numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos'
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11.4A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

11.5A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

12 DOS RECURSOS

12.1Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínirno 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por

quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

L2.2.L Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

L2.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direito.

L2.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três)

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurarla vista intediata dos elênrêntüs indispensáveis à defesa de seus interesses.

L2.3O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

L2.4Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante nas INFORMAçõES dos DADOS DO CERTAME.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBTrcA

13.1A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso gue leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t3.L.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §le da LC ne L23120O6.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
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encerramento da etapa de lances.
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13.2Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

t3.2.! A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf'), e-mail e imprensa oficial
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

t3.2.2 A convocação feita por e-mail dar-s+á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 DAVISTTATÉCNICA

14.1A exigência de visita técnica é desobrigada uma vez em que não faz jus a sua necessidade para

a concretização clo ohjeto do certame.

ls DAADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

15.1O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

!'ecursos apresentados.

15.2Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

15.3 A licitante vencedora do item/grupo deverá providenciar seu cadastramento junto ao Setor de

Carlastro da Colttissão Perrnanerrte de Licitação, no prãzo tle 04 (quai.ro) dias úteis a corrtar tJa

Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação. Maiores informações
poderão ser obtidas no site da Prefeitura Municipal de Imperatriz www.imperatriz.ma.gov.br .

15 DO REGTSTRO DE PREçO

16.1 O Sistema de Registro de Preços {SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro

formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras aquisições

da Administração Pública.

L6.2 A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as

condições de compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços,

especificações técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme especificações contidas

neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos licitantes,
conforme exigências editalícias.

16.3 A descriçâo e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa
máxima para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação, não obrigando
o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a

aquisiçâo integral, parcial ou mesmo a não aquisição.

L6.4 O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de
assinatura da respectiva ARP.

16.5 A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as contratações
que delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento específico para a execução
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dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de

fornecimento em igualdade e de condições.

16.6 Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará

os interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, respeitada a ordem

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se constitui em

compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos de

publicidade e economicidade.

L6.7 Alternativamente à convocaçâo para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postalcom aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de 5 {cinco) dias, a rontar da data de seu recebimento.

16.8 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

L6.9 A aquisição dos produtos/prestação dos serviços junto ao fornecedor registrado será

formalizada pelos Órgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através

de requisição formal, ou similar, no que couber.

16.10 Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item

anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os

remanescentes, na ordem de classificação, para fazàlo em igual prazo e nos termos de sua

proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

17 DOS ÓNEÃOS PARTICIPATIÍTES E NÃO PARTICIPANTES

17.1 Órgãos Particlpàntes - Integranr a Ata de Registro de Preçr: a SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS - SINFRA, tendo como Órgão Gerenciador do presente

SRP a Superintendência de Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação - CPL.

17 .2 Órgãos não participantes - Todos os demais órgãos da administração pública municipal direta,

autárquica e fundacional, fundos especiais, conselh«rs escolâres, empresas priblicas, sociedades

de economia mista, conselhos municipais e demais entidades controladas, direta ou

indiretamente pelo Município.

18 DAADESÃO ÀnrA DE REG§IRO DE PREçOS

13.1Pcderá utilizar-se da Ato de Registro de Preços os órgãos porticipantes ou qualquer outrc
órgâo/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame
objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Superintendência de Registro de Preço desta

Comissão Permanente de Licitação, desde que devidamente comprovada a vantagem,

respeitado o limite contido no Decreto Municipal ne 13, de 31. de março de 2015.

18.2Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Comissâo

Permanente de Licitação, para gue esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços

a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
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18.3O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de

Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador.

18.4Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não participantes que

solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo previsto, desde gue este

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, respeitado o disposto

no Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de 2015.

18.54s solicitaçôes de adesâo, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão
gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão gerenciador.

19 DA EXCTUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO

19.1O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

19.2 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

19.3 Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administraçôo, sem justificativa aceitável.

19.4Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado.

19.5Tiver presentes razôes de interesse público.

19.6O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, lle lV do coput do Decreto

Municipal ne 13, de 31 de março de 2O15, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizada por despacho da Presidência da CPL.

19.7 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perteita execução contratual, decorrente de caso

fortuito ou força maior devidamente comprovado.

20 DAS OBR|GAçÕES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

20.1Compete ao órgão Gerenciador:

20.l.lPraticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços-
SRP;

20.1.2Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de
Preços;

20.l.3Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

20.1.4Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados;

20.1.5Aplicar as sançôes, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações
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contratuais, em relação às suas próprias contrataçôes;
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20.1.6Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade
dos preços registrados;

20.1.7Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

20.l.8Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contratações
dela decorrentes;

20.1.9Compete aos órgãos interessados e não participantes:

20.1.10 Manifestar intenção de compra por meio oficio ao Orgão Gerenciador;

20.L.tL Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de
instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata;

21 DAATA DE REGTSTRO DE PREçO

21.1Após a homologação da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação,
convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s)vencedor (es) para assinatura da Ata de
Registro de Preços.

21.2Sernpre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sern prejuízo da sanção
que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e das condiçôes
estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.

21.lA Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o compromisso de
execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua

assinatura.

21.4A existência de preços registrados não obriga a Administraçâo a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a contrataçâo pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do Decreto Municipal ns 13, de 31
tle rnarço de 2015.

22 OACONTRATAdO

22.tHomologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)vencedor(es),
o qual será convocado para firmar a avença.

22.2o(sl licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única
vez, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS - SiNFRA,
para atender à convocação prevista no item anterior.

22.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a executar
o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificaçâo, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançôes cabiveis, observado o
disposto no subitem acima.

22.4Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a

associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

23 DO REAJUSTE

23.1Os valores estipulados neste termo serão reajustados a fins de manter o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.
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23.2Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo
administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos, além
ctos requisitos formais estabelecidos pela Lei tederal de Licitaçôes e Uontratos Administrativos.

24 EXECUçÃO DO OBJETO E DA F|SCALIZAçÃO

24.1Os critérios de execução do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

2s DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

25.14s obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

26 DO PAGAMENTO

25.LAs regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

27 DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

?7.1Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATAD,A que:

27.L.L lnexecutar total ou parcialmente qualguer das obrigações assumidas em decorrência

da contratação;

27.L.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

27.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

27.t.4 Comportar-se de modo inidôneo; ou

27.L.5 Cometer fraude fiscal.

27.2 Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação

de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública,

nos termos do art. 86e da Lei 8.666, de 1993, aquele que:

27.2.t Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência
Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura;

2l-2-2 Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação
no dia fixado.

27.3Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Edital, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

27.E.1 Advertência por escrito, quando do não curnprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

27.E.2 Multa de:

27.3.2.L o,L%(um décimo por cento) até0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração,

! rÊlf.:t''#\s
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no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma

a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisâo unilateral da avença;

27.3.2.2 O,LY" lum décimo por cento) até LO% (dez por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto

no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

27.1.2.3 0,1% (um décimo por cento) até L5% (quinze por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

27.3.2.4 O,2/o a 3,2Yo por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

27.3.2.5 O,O7y" (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de

atraso na apresentaçâo da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),

observado o máximo de2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias

autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

27.3.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão

consideradas independentes entre si.

27.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de ate dois anos;

27.3.4 Sançâo de impedimento de licitar e contratar com órgâos e entidades da Uniâo, com

o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

27.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados;

'21-4As sançôes previstas nos subitens 21.3.L, 2t.3-3, 2t.3.4 e 2/.3.5 poderâo ser aplrcadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

27.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1e2:

TABEIÂ 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2/oao dia sobre o valor mensal do contrato
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2 O,4/"ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 O,SYIao dia sobre o valor mensal do contrato

4 L,6/oao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2Yoao dia sobre o valor mensal do contrato

TAEETA 2

05

&?-{h

dH

v

TNFRAçÃO

ITEM DESCruçÃO GRAU

T

Permitir situação que crie a possibilidade de causar

dano fisico, lesão corporal ou conseqüências letais, por

ocorrência;

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia

e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5

Retirar funcionários ou encarregados do serviço

durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguiÍ, deixar de:

6
Registrar e controlar, dlariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, porfuncionário e por dia;

01
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27.6Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

27.6.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recol himento de quaisquer tributos;

27.6.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçâo;

27.6.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

27.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9J84, de 1999.

27.8A autoridade competente, na aplicaçâo das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

27.9As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

27.L0 As despesas advindas da contratação, objeto deste Edital correrão por conta cias

dotações orçamentárias, consignada no orçamento com vigência no exercício de 2019, sob a

classificação funcional programática e categoria econômicas abaixo discriminadas.

7
Cumprir determinação formal ou instrução

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

8 01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos

não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
lndicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edita/contrato;
01

11

Providenciar treinamento para seus funcionários

conforme previsto na relação de obrigaçôes da

CONTRATADA

01

Substituir empregado que se conduza de moao 
I

inconveniente ou não atenda às necessidades dol
serviço, por funcionário e por dia; I

I
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28 DOs ESCTARECTMENTOS E DA TMPUGNAçÃO AO EDITAI

28.1Até 03 (três) dias úteis antes da data frxada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada

exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até às 18

horas, no horário oficial de Brasília-DF.

28.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

28.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até O3 (três) dias úteis antes

da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado

no tópico'DADOS DO CERTAME', até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

28.4Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será

auxiliado pelo setor técnico competente.

28.5As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

28.64 concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcicnal e Ceverá ser mctivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

28.7As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Comprasnet e no

Portal da Transparência da Prefeitura de lmperatriz/MA, e vincularão os participantes e a

Administraçâo.

29 DTSPOSTçÕES rrrunS

29.1A Autoridade Competente do Orgão Requisitante compete anular este Pregão, devidamente

motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

29.1.L A anulação do Pregão induz à do contrato.

29.L.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

zg.zÉfacultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e

habilitação nos termos do§3" orL 43, do Lei 5.6$M
29.3 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessívela todos, atribuindo-thes validade e eficácia
para Íins de classificaçã<l e habilitação.

29.1,1 Caso os prazos definidos neste Edital não estejarn expressamente indicados na

F&,8
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proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste
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29.4Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serâo recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o

envio de documentos originais e cópias autenticadas ern papel.

29.5Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n" L1.488, de 15 de junho

de 2A07, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

29.6 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCA e o texto do Edital,

prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

29.7 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da

CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n" LO.SZO/ZOOZ.

29.8 Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.imDeratriz.ma.qov.br/Íicitacoes , no link "Central de

Licitações - Pregão Eletrônico".

29.9Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n" L2.46, de 1" de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administraçâo Pública, ern especial, ao constante noert. 5",

inciso lV, correspondente aos procedimentos licitatório, indicando que qualquer indício de conluio,

ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diplome legal.

29.10 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que

possua cota de ate vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e

empresas de pequeno porte:

29.10.1tla hipótese de lrão haver vencedr:r para a cota reservada, esta porÍerá ser adjudicada

ao vencedor da cota principalou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

29.10.2Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das

cotas cleverá ctcorrer pelo menor Breço.

29.10.3 Nas licitações o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos

produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada

para atender as quantidades ou as condiçôes do pedido, justificadamente-

30 DA RESOSÃO DO CONTRATO

30.1A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos

77 a80 da Leino 8.666/93.

30.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegutado u corrtladitório e a arttpla defesa.

30.3A rescisão do contrato poderá ser:
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30.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e

Serviços Públicos - SINFRA, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei

8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta)dias; ou

30.3.2 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação

das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o não

recolhimento das contribuiçôes sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

30.3.3 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde

que haja conveniência para a Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos -

SINFRA; ou Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

30.3.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no

8.6661e3:

30.3.5 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem inrerna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizaçôes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações

e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar

pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a

situação;

30.3.6 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria

Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, decorrentes de obras, serviços ou

fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçôes até que seja normalizada a situação.

30.3.7 A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

- SINFRA, de área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem

como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

30.3.8 euando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja

culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c) Pagamento do custo da desmobilização'

d) A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente'

30.4 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em

no art. 77 da Lei 8.666193.

caso de rescisão administrativa prevista
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31DO FORO

31.14s questôes decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de lmperatriz, Estado do

Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

lmperatriz - MÀ 23 de junho de

Secretário de e Servaços Públicos
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ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (MA), de de 2020.

Prezados Senhores,

(em presa), com sede na cidade de na p9

inscrita no CNPJ/MF sob o número-..-_.-__- neste ato representada por

portador do CPF ne eRGne abaixo assinado,
propõe a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS - SINFRA, os preços

infra discriminados, para Eventuat e frrurra coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAçÃO DE SERVTçOS COr{nNUADOS DE rOCAçÃO DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADOS COM

DEDTCAçÃO EXCTUS|VA, A FtM DE ATENDER AS NECESSTDAS DA SECRETARIA MUNICIPAI DE

INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBUCOS - SINFRA, conforme Anexo I - Termo de Referência, objeto

do Pregão Eletrônico ne 02612020{PU

a) Prazo de validade da proposta, que não podeÉ ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a

partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de SERVIÇO", emitida

pela Contratante.

c) Preço Total por extenso RS ............ (... .....)

Nome, Assinatura do Responsávelda Empresa

Étl
.t dlr
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TERIIO DE REFERÊTCN

ORGÃO INTERES§ADO: Secretaria Municipalde lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA

PROCE§SO ADillN ISTRATIVO : 02. 1 0. 00. 087 nAzO * SIN FRA

1. DOOBJETO
1.1. CONTRATAçÃO DE EiTPRESA E§PECTALTZADA PÂRA PnESTAçÃO DE SERV|çOS
GoNT|NUAOOS DE LOCAçÃO DE ilÃO DE OBRÂ TERCETRIZÂDO§ COU DEO|CÀçÃO
EXCLU§IVA, A FIiI DE ATENDER AS NECESSIDAS OA SECRETÂRIÀ UUNICIPAL DE

INFRÀE§TRUTURÂ E §ERVIçOS PÚBL|COS - SINFRÀ, conforme condiçÕes, quantidades e

exigências estabelecides nestê instrumento:

61

2

3

40

4

5

6

7

I

10

2.896.

577 40

7A. 00

ô43.704 00

468.458.88

135. 28

1.2. O valor estimado da contratação é de R$ 9.398.420,76 (Nove milhÕes trezentos e novenüa e
oito mil quatrocentos e vinte reais e setenta e seis centavos);

1.3. O objeto desta licitaçáo tem a natureza de serviço comum de apoio administrativo com
disponibilização de mão de obra exclusiva, para desempenhar as funções inerentes aos cargos
acima descritos na forma estabelecida neste termo de referência.

'1"4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
1-5. O salário-base e os benefícios trabalhistas deverão observar o piso e valores estipulados em

convençáo coletiva da categoria. quando houver.
1.6. O orçamento da SINFRA foi elaborado com base nas Convençôes Coletivas. registradas no

Ministério do Trabalho e com base ern orçamentos feitos com empresâs que atuam em ramo
compatível com o objeto desta licitação.

1.7. ConÍorme â neÇessidade do serviço poderá haver a prestação do serviço em sábados,
domingos e feriados, como pagamento conforme itens de custo previstos na tabela acii

sERÉr^ltÁ 0E ssnrs.murrsÂ E smyçc r{iutro§
frr. Í $rn" . l{.iÍr hD.Í.ffi - C& 61.9ü7-ft0
hryrrrtrlz - flÀ {f{P} 0ó,í§ô.t5§m0t-!ó

1 Apontador Noturno 44 horas 10 5135.30 51.353,00
Apontador Diurno 44 Horas 35 4.741,57 1&4.554,95

70Ajudante 3.448,79 241.415,30
Carpinteiro 10 4,809,ô7 48.086,70
Encanador 8 5.069,03 40.552,24 486.62ô,88

13Encarregado de Obras 6.835,99 88.867,87 1.4&A14,#
Mecânico de Máquinas Pesadas a

I 5.907,75 5.907,75
Operador de Máquinas de

Terraplanagem
10

I
l

i
i5.3&,20 53.642,00

9 Pedreiro I 4.81 't,03 38,488,24 461.858,88
Pintor 8 4.879,78 39.038,24

L1_ Tecnico em Segurança do Trabalho 2 5.647,72 11.295,44

www.imperafi z. ma.gov. br
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ESTADO DO iIARANHÃO
PREFEITURÂ MJillcIPAL DE IilIPERATRIZ

SECRETARTA DE |ilFRÂESTRUTURÀ E SERV!çOS PÚBLrcOS
1.8. O licitante não poderá diminuir o vâlor orçado/provisionado para pousada e alimentação.

êxcelo em relaÉo âos componentes lucro. despesas índiretas e ímpostos (que devem ser
os adequados à realidade da empresa), conforme tratado em item próprio deste termo de
referência.

1.9. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Unitário.

1.10. A modalidade de licitação a seradotada será Pregão Eletrônico §ístema Registro de
Preços, em conformidade coÍn a Lei n" Lei Federal no í0.52012002, Decreto âiunicipal no

2A2OA7, Lei Complementar no 12312fi6 alterada pela Lei Complementar no $7nAM, Decreto
Federal no 8.538/2015, Decreto Federal n" í0.024f2019, Decreto Federal no 7.892f2013, Decrelo
ItJlunicipal nE 0Í3120'15 e

1.11. O prazo de vigência do contrato ,à de 12 (doze) mêses, podendo sêr prorogado por
interesse das partes até o limite de 60 {sessenta) meses, com base no artigo 57, ll, da Let

no 8.666, de 1993.

2. JU§IFrcAIIVÂ E OBJETIVO DA CO}|TRATAçÃO
2.1. A SINFRAIPMI não possui em sue êstrutura adminístrativa os cãrgos @ntemplados

neste termo de referêncía por não compreender um serviço ligado diretamente a sLla

atividade fim. Assím a necessídade da contratâção se derÍvã da irnpossibilidade de

preencher os cargos pleiteados que são de extrema importância. Os objetos deste
Termo de Referência encontam amparo legal na Lei no 8,666, de 21 de junho de 1993,

Lei no 10.520, de 07 de julhc de 2002, Decreto no 5.450 de 31 de maio de 2005, Decreto

no 2.271. de 07 de julho de 1997, lnstrução Normativa SLTI/MP no 02, de 30 de abril de

2008 e alteraSes posteriores.

?.2. Os serviços a serem contatados se enquadram como serviços continuados, pois a sua

intemrpção pode comproÍnêter â continuidade das atividades da Administação e causar

danos ao patrimônio públim, e sua contratação deve estender-se por rnais de um

exercício financeiro e para isso se faz necessário à conclusão do procedimento de

licitação para umã contratação maior.
2.3, A contraüa$o pretendida irá permiür a ampliação do quantitativo de recursoc humanos

disponibilizados às atívidades de apoio, inconendo na melhoria da infraestrutura da

SINFR,JPMI para viabilizar o local disponível à comunidade como um todo ê aos

usuários que se utilizam dos nossos serviços.

2"4. Ao contratar êssês serviços terceirizados, a finalidade é atendêr-se aos padrões de

qualidade. tempestividade e eficácia nos serviços a serêm realizados, propiciando a

manutenção dos ambientes da SINFRfuPMI para a execução de suas atividades Íins.

2.5. A contatação dos servips descritos neste edital permitirá o suporte às atividades

administrativas, de manuten$o e oporação, sern os quais ficaria p§udícado o

funcionamento da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços públicos, Todas as

superi ntendências ad min istrativas dependem dessas ativid ad es -

2.6. Com a aloca$o dos servidores efetivos em suas atividades precípuas, a SINFRIüPM1

care@ de mão de obra que possa se dedicar ao desempenho de tarefas adrninisfativas

ou técnicas acassórias. Com a contratação pretendida, estaria certo o alcance dos

sEc*rrÀflÂ DÉ IilFRAÉSTRSTUR^ r 5tn çm ru*roo
Rrrà Y, ín' - lhüâ lflp€r.triz - CÉl: ó5-907-180

lmperatriz - flÀcr{pJ: {lô.1r8.455/000t-1ó

wlvw. impêratriz. ma.gov. br
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2.7.

2.8.

2.9.

2.10.

2.11.

2.12.

2.13.

2.14.

2.15.

z. to.

ESTAT}O DO ITARANHÃO
PREFEITURA XU}IICIPÂ,L DE IIIPERATRIZ

$EGRETARIA DE IXFRÂESTRUTURA E SERUIçOS pÚELICOS

obietivoS organi2acionai§, garanündo, aínda. o emprego do pessoal efeüvo em

atividades póprias de seus cargos públicos.

Assim, não há como gÊ!ãnüí o alcancê das metas insütucionais finalísticas, sem que

haja a terceirização dos serviços de suporte opeÍacional e adminístraüvo.

Pretende-se, nessa proposta de contratação, guê serviços contínuos com dedicaSo de

mão de obra das atividades descritas no item 1, sejarn êxecutedas por empresas

prestad oras d e serviços devídamente qual ificad as.

Dessa forma, cogita - se o melhor direcionamento dos servidores eÍetivos para

atividades que lhe sejam essenciais, proprias e exclusivas, ficando e§te§ desobrigados

a desenvolverêrn atividades de natureza acessória, não previstas no conjunto de suas

aúibuiçóes legais, aumenlando a eficiência dos processos de trabalho.

Depreende-se, à luz do art. ío do Decreto n" 2.272, de 1997, que todas as atividades.

objeto da contratação em apreço, têm caÉter instrumental e complementar às

atribuições típicas dos servidores públicos. -

Objeüva-se, com isso, atender aos princípios da continuidade do serviço público e da

eficiência, por meio da contratação de emprêsa prestadora de serviço, que ficará

responsável, exclusivaÍnênte, pelo desempenho de atividades dê suporte administrativo

e operacional, de acordo corn as especifica$es mnstantes neste Tenno de Referência,

promovendo a devida disponibilidade de mão de obra para o desempenho de atividades

que não tenham relação rcm a missáo institucional da SINFRA/PMI e com as

atribuições dos servidores do quadro.

Considerando a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços, essenciais e

insubstituíveis, de competência da SINFRA/PMI e o grande numero de pessoas que

seriam prejudicadas com a pârâlisação dos serv§os administrativos, de manutenção e

operação, e por nâo haver no quadro de servidores profissionais alocados para exercer

os cârgos ora pretondidos.

Considerando ainda quê, os serviços objeto deste Termo de Referência se enquadrarn

como serviços continuados, pois a sua internrpSo pode comprometer a continuidade

das ativídades da Adnninisfação.
Considerando que não ternos no momento quantidade suficiente de pessoal que possa

prestar os serviços, colocandose como necessiirio a terceirizaSo de servíços, sob o

risco de em dado momento sofêrmos interup$es do funcionamento de determinados

setores que necêssitam dos serviços objeto desta contrataÉo.

Considerando que o Tribunal de Contas da União reconhecêu a legÍtimidade de

processo de contratação de emprêsa para prestação dos serviços que não fazem parte

das atividades finalistas do órgão, inerentres ao quadro de pessoal'

A mnkatação pretendidâ êncontra ampâro legal no Decreto no 9.507/2018, nos terrnos

do pÉgrafo único, do art. 1o, da Lei 10.520, de 2002. , c/c art. 4' do Decreto no

5.450/2005, e nas disposições estabelecidas neste Termo de Referência.

DA Cr-A§SrrcAÇÃO DOS §ERVIçOS
Os serviços a serern confatados enquadram-§e nos pressupostos do Decreto n" 9'507,

de 2018, consütuindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou

sEcnrrÀRtÁD[, rxfRÂ€srnuruâÂ E §§ffiÇO§ ruSUcO6

Rua Y, ína - ttora lmgcratrtz - CEP: ó5.9O7-ÍE0

lrqêràtnz - ilÀ CXPJ: 0,6.158.,í5lrü01-rê
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ESTADO DO XIARAHHÃO
PREFEÍTI,RA TUNIGIPAL DE IIPERÂTRIZ

SECRETARTA DE IilFRAESTRUTURÂ E §ERVIçOS RiELrcOS
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes

câtegoriâs funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

A prestação dos serviços não gera vínculo êmpregatício entre os empregados da

Contratada e a Adminiskação Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes

que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

FORirÂ DE PRE§TAçÃO DO8 SERVTçO§
As atribuiçÕes de cada cargo estão descritas no Anexo I deste termo de referência:

CP

3.2.

4.

4.1

5. tNFORtrtAçOeS ReLEVnilrES PARA O D|fiTENS|OT.IAMENTO DA PROPO§TA

5.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.1.1.Os serviços deveráo ser prestradm na sede da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e

Serviços Públicos, sediada a Rua Y, S/No, Nova lmperatnz, lmperatriz. Maranhão, CEP

no 65.907-180, cujo horário de funcionamântCI é de 08h00 as 18h00;

5.1.2.A demanda foi estimada corn base na quantidade de serviços, de servidores, e de

veículos oÍiciais, bem mmo informa$as sobre viagens realizadas nos Últimos 12

meses.
5.1.3.No valor a ser pâgo pêlâ SINFRÂJPMI já deverão estar inclusos os tributos,

considerados aqueles que incidirão sobre a emissão do documento fiscal, consideradas

as hipoteses de isençâo previstas em lei; e não haverá incidência do percentualde lucro

sobre o custo da diária, haja vista o caráter indenizatório desta. Portanto o valor a ser

pago âo empregado devená ser o valor lÍquido de eventual tributação, descrilo na

proposta;

5.1.4.A verba de que trata o item anterior deverá ser faturada a SINFRÁJPMI quando da

oconência dos eventos devidamente específicadas em relatório a ser emitÍdo pela

contratada, devendo ser emiüda uma nota fiscal mensal, conternplando todas as diárias

pagas no mês de referência.
5.1.5.4 solicitação de diárias que o Fiscal do Conbato encaminhar indicará o período de

deslocamento, a quanüdade necessárÍa, o local do deslocamento e o serviço a ser

realizado;

5.1.6,Os deslocamentos oconerão em geralcom acompanhamento de um servidor;

5.1.7.Para fins do dimensionamento das proposlas por paÍte dos Íomecedores interessados

nesta contralaçáa, consta acima nos demals ltens deste Termo de Referência

informaçóes que podem ser de grande valia aos wentuaís interessados.

6. UETODOLOGTA DE ÂVAL|AçÃO DA EXECUÇÃO DOS §ERVIçOS.
6.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir

estabelecidos:

6.1.1 .A fiscaliza$o dos serviços será exêcutada por intermédio da Gestão e Fiscalização do

Contrato, â sêr nomeada por meio de Ato Administrativo expedido pela auloridade

competente, que agirá em nome da Contratante, com plenos poderes para fiscaiizar,

supervisionar e controlar a qualidade dos serviços prestados pela Contratada e o

sECIrrAftÂ D[ INf,RA§5Tf,UTURÀ E $n4çOS pUSüCO§

Rua Y, ín" - nova lfiçer4tri! - cEP: ó5.907.t80

lmperatri: - t'lÂ CNPJ: 0ó-t5â..a5y0001-16
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sEcRETARtA DE rtFRÂEsrRUTuRÂ E sÊR\nços pÚslrcos
cumprimento das obrigações contratuais e a legÍslaçáo trabalhista e previdenciária,

ambas estabelecidas pela CLT.

6.1.2.A fim de assêgurar a conseanção da prestação de serviços, a Gestão e a Fiscalização

poderão, a sêu critério e a qua§uer momento, orientar os empregados da Contrakda

através de seus prepostos, no sentido de conigir possíveis Íalhas na condufo das

tarefas, tomando-as, dessa foma, proficiente;

6.1.3.Sendo necessárias modifca@§ nos processos de trabalho, em função de mudanças

na conjuntura operacionã!, ou simplesmente corn o ftm de aperfeiçoar o padrão de

qualídade dos serviços ootno urn todo, a Gestão e a Fiscalizaçâo poderâo, a s€u critério

e a bem da agilidade, discuür o assunto verbalrnente com a CONTRAÍADA, a qual

poderá expor amplamente sua argumentação ern relação ao assunto, câbendo, todavia,

à gestão e a Fiscalízação a decisão final, que ficará registrada em ata;

6.1.4.A Gestão e a Fiscalização do contrato, poderão propor à CONTRATANTE,

fundamentada ern fatos, a suspensão da prestação dos serviços, total ou parcialmente,

em definitivo ou temporariamente, bem como diligenciar parã que sejam aplícadas à

CONTRAIADA as penalidades previstas no contrato;
6.1.5.A Gestão e a Fiscalização do conhato poderão solicitar o imediato afastamento de

empregado da CONTRATADA que embar:açar ou dificultar sua ação fiscal2adora ou

cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, devendo a

CONTRATADA providenciar a substÍtuição do mêsrno as suas exclusivas exPensas;

61.6.Os reÍatórios mensais de avaliação serão encaminhados à CONTRATADA e deverão

conter o ciente êxpresso de represeniante da mesma, devendo ser assinado§ por um

de seus diretores, gerentes ou representante legal da Contr:atada e devolvidos à
CONTRATANTE, que lhe restituirá uma via para arquivo;

6.1.7.A Gestão e a Fiscaliza@ do confato manterão contínua avaliação sobre os seruiços,

com o objetivo de averiguar o curnprimento das obrignçÕes contratuais. As deficiências

eiou inegularidades eventualmente constatadas serão cornunicadas da seguinte forma:

a) VERtsAlS: nos msos rotineiros ou ds urgência;
b) POR ESCRITO: nas situações mais complexas, estipulando-se, quando peffnente,

pÍazo para a coneção da ínegularidade.

6.í.7.1. A omissão total ou parcial da Comissão de Fiscalização não eximirá a
Contratada de sua plena responsabilidade pela execu$o, supervisáo e

controle dos serviço§, Ílas cordições previstas nêste Termo de Referência.

RESUISTTOS DA COI{TRATAçÃO
Os serviços em quesÉo possr.rem natureza continuada, uma vez que intenompê-los
pode comprometer a conünuidade das ativídades da Administração e suas

necessidades estendem-se por mais de um exercício financeiro.

A dureção inicial dos confatos sená de 12 (doze) rnesêe, sêr proírog do por períodos

sucessivos, limitado a suil duração a 60 (sessenta) rneses, nos têrmos do inciso ll do

artlgo 57, da Lei no 8.666, de 1993.

CP

7

7 1

sfcjrÊTr§Â D€ !,çRAESTRUTURÂ € 5E*1ÍçOS PIJELKO§
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ESTADO DO ilARANHÃO
pREFETTURA uuxsrplL oE ImpERATRTz I

SEcRETARTA DE II{FRÂESTRUTURA E sERvrços púaLrcos
Os trabalhos seráo prestados de segunda-feira a sexta-feira, em regime de
(quarenta) horas semanais, de aordo com â legislação vigente e considerando-se as
respecÍivas Convençóes ou Acordos Coletivqs de Trabalho.

Os serviços deveráo ser iniciados dentro de 10 (dez) dias apos o recebimento da
Ordem de Seruiço emitida pela Administração.

P7.3

7.4.

7.5. Os

CARGO

Ajudante

Apontador
(Diumo e Notumo)

Encanador

Encanegado de Obras

Mecánicc de Máquinas
Pesadas

para os cargos encontrâm-se a seEulr:

Ensino Médio ou
Fundamental Completo

Ensino Médio ou
Fundamental Completo

Ensino Médio ou
Fundamenlal Complelo

Ensino Médio ou
Fundarnenlal Cômplêto e

Curso Íêtxrr;o de Mecânica
de Máquinas Pesadas

AnosI

REQUISITOS GERÀIS

da portuguese suÍioente
pâÍ.a se êxpressar de foma coneta,clara e precisa,

r Boa apresentação, discrição, inbaliva. boa dicçác
e polidez;

comunicaçáo verbal, capacidade de memonzacâo
sociabilidade, estabilidade emocional, responsabilidade e,
educação, além de saber ouvir e saber trabalhar sob

do'/ Conhecimento da língua portuguesa sufiqente
para se êxprêssar de forma coneta,dara e precisa;'r Boa apresentaçao, disaição, iniciativa, boa dicção
e polldez;

i Conhecirnênlos de lnÍormáticâ; Excei
intennedÉrio;

i Capacidade de opeBr computadores.
impressoras, fotocopiadoras e scanners;

z Ter cordialidade, paciêncja, prestatividade, boa
comunicaçào verbal, capacidade de memonzação,
sociabilidade, estabilidade emocional, responsabilidade e
educaçâo, além de saber ouyir e saber trabalhar sob

do
portuguesa suficiente

pana se expressar de Íorma coneta,dara e precisa,
i Boa apresentação, discriçáo, iniciativa, boa diçâo

e polidez;

comunicaçâo verbal, capac&lade de memorizaçáo,
socàbilidade, estabilidade emocional, responsabilidade e

, além de saber ouvir e saber trabalhar sob
do

da pôriugue§a suficiente
pâra se expressar de forma coneta,clara e precisa;

e políder,
íer cordialidade, peciência, prêstatividêde, i:oa,

comunicação ver{oal, capacidade de mernoriza$o. ,

sooabilidade, estabilidadê emocional, responsabilidade e
educaçao, alérn de saber ouvir e sabor trabalhar sob

Conhecirnenlo da língua portuguesâ suflcrente
pâra se expressar de forma conêta,clara e prxisa;

Boa apresentação. disaiçáo, iniciativa, boa dicçác,

V\c

Anos18

AnosI

AnosI
e potidez;

Ter cordialidade. paciência, prestatividade, b'oa

comunicaçáo verbal, capacidade de memonzaçac
sociabilidade, esiabilidade emocional, responsabilidade e l

,\
SECRE'TÂRIÂ AE FTFRÂESTRUTÜRÁ I SERC/çO6 PÚ§ TOç

Rua Y. gcro . xora lÍnpêràtír - CtÊ ó5.tO7-180

hperatriz -,tÁ (ttPJ: 0á, 1 5€.45510Ír0t - 1 Ó

além de saber ouvir e saber trebalhar sob

I lilSTRlJçAO lllNlMÂ
IDADE
MINIMA

Én§no Mádio ou
Fundamental Complêto

I Anos

wYrw. Ímperatri z. ma. goY. br
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Pedreiro

Pintor

Operador de Maquinas de
Terraplanagem.

Carpinteiro

Íécnico em Segurança do
Trabalho

E§TADO DO Í'IARANHÃO
PREFEITURA TUT{ICIPAL OE ITPERATRIZ

§ECRETARIA DE IITFRÂESTRUTURÂ E

Ensino MáJio ou
Fundamenlal Completo

,

18 Anos

Ensino Médio ou
Fundamental Cornpleto;

Curso Távrico de Caçintaria
ou Carpinteiro de Obras com
carga horárb mínima de 160

Horas

Conhecimento da língua poítugue§a suficiente
parct se exprêssaí de forma correta.clara e precisa;

Boa apresentaçâo. discrição, íniciative, boa dicçáo
e polidez;

Ter cordialidade, paciência, preslatividade, boa

comunicaçáo verbal, capacidade de memcrização,
sociabilidade, estabilidade emocional, responsabilidade e
educação, além de saber owir e sabar trabalhar sob

j18 Anos

Conhecimenlo da língua porluguesa sufiçiente
parer se exprêssar de forma correla,clara e precisa:

Boa apresentaçào, discriçáo, iniciativa, boa dicçâo
e polidez;

Ter cordialidade, paciência, pte§tatlvidâde. boa

comunicaçâo verbal, cap*irlade de memorizaqáo.
sociabilídade, estabilidade ernocional, responsabilidade e
educagão, além de saber owir e saber trabalhar sob

do
> Conhecimento da língua portuguesa sr;frciente

para se expressar do forma coneta.clara e precisa;

Boa apresentação. discrição, iniciativa, boa dicçào
e polidez:

Íer cordialidade, pacência, prestatividade, boa
comunicaçào verbal, capacidade de memonzação
sociabilidade, estabilidade emocional, responsabilidade e,
educaçao. além de saber owir e saber trabalhar sob

do
portuguêsa suficie»te

psrâ sê expressar de Íorma coíreta,clara e precisa;

i Boa apresentação. discÍiçao, iniciativa, boa dicção
e polidez:

Ter cordialidade, paciência. prestatividade, boa
comunicação verbal, capacidade de memorizaçao.
socbbitidade, estabilidade emocional, responsabiÍÍdade e'
educação, além de sabsr ouür e saber trabalhar sob:
pressâo (demanda do público). 

.

Curso técnico cornpleto de Segurança do Trabalho
equivalenle ao ensino rnrdio;

Regislro no órgão proíssional competente:
Conhecimento da lingua portuguesa suficienle

parã se expÍessar de Íornra coÍreta. clara e precisa;

- Boa apresenlaç6o, discrição, lniciativa, boa dicçáo,
e @idez;

- Conhecimentos de lnformálica; Excel .

>
intermediário;

Capacidade de opêÍar computadores,
impressoras. Íotocopiadoras € scanners;

Ter cordialidade, paciência, preslatividade, boii

comunicaçáo verbal, capacidade de memôrizaÉo
sociabilidade, estabilidãdê emocional, responsabilidade e
êducaÉo, além de saber owiÍ e saber trabalhar sob

Énsino Méríio
Profsslonalizante ou Mêdio
Completo + Curso Técnico;

HÂBlL|TÀÇÃO
PROFISSIONÂL conforme

Lei no 7.41O, de 27 de
novembÍo de 1S5 - Daspoe
sobre a profissão de Tecnico
de Segurança do Trabalho e

dá otftras providencias.

Oecreür no 92.530, de I de
abril de 1986 - Regulamenta

a Lei nô 7.410185

18 Anos

s. CRÍTÉRpS DE HABIL|TAçÃO E QUAL|FTCÀçÃO rÉCnrca
8.'Í. Será ex§ido da empresa a ser contratada a seguinte doeumenta$o:

a) Prova de inscrição no Cadâstro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ;

sEcifiAnn D[ F{rRÂ[sTRuTUrA E 5SIMçOS P{,SL|CO§

&rà Y, Vn" - ldova lmperatriz - CEP: ô5.907-tt0
l,rlp€íarriz - rrÁA ct{PJ: 0ó.158.455/000r-Íó

Ensino Médio ol
Fundamental Completo

18 Anos

Fundamental Completol
Qualifica@ e üeinamento
específico no equipamento,
co{n câÍga horária minima de
dezesseb horas e
atualização anual com carga
horaria mínima de guatro

ou

õ Anos

wYrw.i mpêratriz. ma. gov. br

,/

I

I
I

I

I

i

I

I

I

I

§



5l
gaiii 

, r)
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PREFEITURÂ TIUÍ{ICIPAL DE I}IPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRÀE§TRUTURA E SERVIçOS PÚBLrcOS
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrâdo na

CP

comercíal da respectiya sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil(RFB);

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

e) Prova de inexistência de débítos inadímplidos perante a JustÍça do Trabalho,

mediante a apresentaSo de ceúidão negava ou positiva com eÍeito de negava;

0 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do

licítante;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

h) Certidão negava de Íalência, recuperação judicíal ou recuperação extrajudicial

expedída pelo distribuidor da sede do licitante.

i) Balanço patrimonial e denpnsfações mntábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovern a boa situa$o financeira da

emprêsa;
j) 1 (um) ou rnais Atestado de Capacidade Técnica comprovação a aptídão pâra a

prestação dos serviços êm carâcterizas, quanüdades e prâzos compatíveis com o

obleto desta licitação, mediante a apresentiação de atestado(s) fomecido(s) por

pêssoas jurídicas de direito público ou privado. Os atestados deverão referir-se a

serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária

especificada no contrato social v§ente;
k) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante.

pois essa situação se equivale, pata fins de comprovaçâo de capacidade técnico-

operacional, a uma única conüata$o, nos tennos do ítem '10.9 do Anexo Vll-A da lN

SEGES/MP n.512a17;
l) O licitante disponibilizaná todas as informa@es necessárias a Gomprovação da

legitimidade dos atestados aprssêntados, apresentando, dentre outrcs documentos,

ópia do contralo que deu suporte à contratação, consoante o disposto no item 10.1Ü

do Anexo Vll-A da lN SEGES/II|P n.512017:
m) O licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 50%

{cinqüenta por cento} do número de postos de trabalho a serem contatados;

n) Para a comprovação do número minimo de postos exigido, será aceito o somatório de

atestados que comprovem que o ticitante gerencia ou gerênciou serviços de

terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três)

anos, nos termos do item 10.7 do Anexo Vll-A da lN SEGESIMP n. 5nA17.

9. CRITERIO§ DE PAGAÍTE}ITO

tEcnsrÂRil D€ txFnÂrsÍRurunÀ E sÊRrÍrços nlauos
Rua Y, ínc - Hffa lrÍpentriz - CEF: ó5.901-tt0
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ESTADO OO IARATTHÂO
PREFEITURA TUX|CIPAL DE IHPERATRIZ

SECRETARTÂ DE INFRAE§TRUTURA E §ERVIÇOS PÚBL|oOS
g.1. O pagamêntCI pêlos serviços efetivarnÊnte prestados seÉ creditado em nome da

CONTRATADA, em moeda coÍTente nacionã|, mediante ordem bancária em conta

corrente por ela indicada ou por rneio de ordem banúria para pagamento, uma vez

satisfeita às condiçóes estabelecidas no instrumento convocatorio, e apos o devido atê§te

que deverá ser eíetuado pela fiscalizaçâo do CONTRATO, oconendo o pagamento em

até 10 {dez) dias uteis após a epresentaçáo dos documentos de cobrança.

g.Z. Náo poderá ser impostia qua§uer espérie de encargo por mora de ate 02 (dois) dias

uteis da data de venciÍnento, aÉs a emissão tempestiva da ordem bancária"

9.3. 0 pagarnento à CONTRATADA pela CONTRATANTE pelos serviços efetivamente

prestados não se confunde com a obrigaçao da CONTRATADA do pagamento da

remuneraçáo aos seus empíegados, cujo pÍaza. e definido pela Consolidaçáo das Leis

Trabalhistas - CLT.
g.4. Assim, náo cabe alegação e quê prirneiro a CONTRATANTE deve pagar pe&cs serviços

prestados para posteriormente a CONTRATADA efetivar o pagamento aos seus

empregados.

9.S. A nota Íiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente

com o núrnero de inscriçáo no CNPJ indicado na proposta de preços e nos documentos

de habilÍtação e conter o de'talhamento dos §êrviços executados.

9.6. A nota fiscaUfatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes

comprovaçôes:

a) Do pagamento da remuneraçáo e das contribuiçóes sociats - FGTS (Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço) e Previdência §ocial, correspondentes a<r rnês da

nota fiscal ou fatura apresêntada, cümpatível com os empregdoo vinculados à

execuçáo contratual, norninâlmente iderrtificados, na forma do §4" do art. 31 da

Lei n'. 9.71111998.

b) Do pagamento da remuneraçáo e da Previdência Social, correspondentes ao mês

da nota fiscal ou fatura apresentada, compatível com os empregados vinculados à

execuÇáo contraluais, nominalmente identilrcados.

c) Do cumprimento das obrigaçÕes trabalhistas, coÍTespondentes à nota fiscal ou

fatura apresentada.

dl Do cálculo dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS e que devem ser deposüados pela CONTRATANTE nas respectivas contas

vinculadas dos trabalhadores da CONTRATADA, uütizados corno mâo de obra

com dedicação exclusiva na preslação dos serviços.

9.7. Conforme disposto na lN No" ASl17 SLTI/MPOG, a retençfo ou glosa no pagamento,

sem prejuÍzo das san@s cabíveis, oconerá quando a CONTRATAOA:

al Não produzir os resultadoo, deixar de executar, ou não executar com a qualidade

mínima exigida as aüvidades contratadas;

bl Deixar de utilizar materiais ê recursos humanos exigidos para a execuçâo do

serviço, ou utilizá-los Çom qualidade ou quarrtidade inferior à dernandada.

c) Não será conslderada retençáo de pagamento quando este deixar de ocorrer em

razâo da não apresenta$o de todos os documentos/comprovaçoes relacionados

SECRrrj{Rr^ D€ }|FRÂESTRUTURT Ê S€RY4OS PI,SL}COS

Rua Y, ín' . iloyâ lmpêíütri: - C€P: ó5.9O7-lü0
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sEcRETARtA OE II{FRAE§TRUTURÀ E SERVIçO§ PÚBLrcOS
neste Ítem de pagamento, visto que o prazo para o pagamento somente

corer após a apresentação dos mesmos.

9.8. O descurnprimento das obriga$es trabalhistas e previdenciárias ensejará o pagamento

em juízo dos valores em débito, sem p§uízo das sançÕes cabíveis'

9.9. Quando houver falha no cumprimento dessas obrigaçôes por parte da CONTRATÂDA a

COHTRÂTANTE, previamente autorizada, efetuará o desconto na fatura e o pagamento

direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores. até o momento da

regularização, sem prejuízo das sançoes cabíveis.

9.10. Os pagamentos, medíante a emissão de qualquer modalidade de ordem ban<vária, serão

realízados desde que a CONTRATADÂ efetue a cobrança de forma a permitir o

cumprimento das ex§ências legab. principalmente no que se refere às retençôes

tributárias.
9.1 1. A critério da CONTRÂTANTE poderá ser uülizado o valor contratualmente devido para

cobrir dívidas de responsabilidade da CO}ITRÀTADA para com ela, relativas a multas

que lhe tenham sido aplicadas êm demnência da inegular execução mntratual.

9.12. Serão retidas na fonte o lmposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim

a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Confibuição pâra o

Financiamento da Seguridade Social (COFIN§) e a Contribuição para o PIS/PASEP

sobre os pãgamentos efefuados, utilizando-se as alíquotas previstas para o obieto deste

edítal. conÍonne lN SRF n".1234Í2A12, e alteraçÕes.
9.13. Serão ainda retidos na Íonte os encargos previdenciários na forma do estabeiecido pela

lnstruçâo Normativa RFB no. 971/2009, alterada pela lN RFB no. 908/2009. ou outra que

vier a substituí-Ía, bem mmo os tributos municipais incidentes sobre a prestação de

serviços de quaiquer natureza (ISSQN), na forma da legislação Municipalvigênte.
9.14. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente

pelo órgão, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em gue os juros

de mora serão calculados à taxa de 0,5 olo (zero vírgula cinco) por cento ao mês e de

6% (seis por cento) ao anor pro rata die e de forma não composta, mediante aplicação

da seguinte formula:

Elil=lxNxVP

EM c Encargos Moratórios a seÍêm acrescidos ao valor oriEinariamente devido
I = índice de atualizaSo financeira, calculado segundo a Íórmula:

=lÍsrlo0)
365

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.

EM=VPxNxl,onde:
EM = Encargos moratórios
VP = Valor da parcela em atraso
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento

CP
começa a

stcnffÂRÂ Dt rNFRÀffl?Un RA E §ERírí03 pr§LKOS
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SECRETARIA DE !}|FRÂE§TRUTURA E §ERVIçOS PÚBLrcOS

| = (T)(l100) / 365 = índice de atualização financeira = [(6/100) i365] = 0'00016438

TX = Percenfualda taxa de juros de mora anual = 60lo (seis por cento)

CPL

g,1S. 0 pagamento será eÍetuado à COHTRATADÂ mediante Nota Fiscal reÍerente aos

Serviços Executados Mensalmente à CONTRATÀHTE até o 30o (Trigesimo) dia útí1,

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fafura, de acordo com a medição mensal,

compreendida nesse período a fase de ateste da mesma - a qual contená o endereço, o

CNPJ, o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta

Conente da empresa, a desçrição clara dos serviços prestados em moeda corente

nacional, por intermédío de Ordern Banqária e de acordo com as condiçÕes constantes

na proposta da empresa.
g.'16. Deverá também, serem encaminhadas, junto à Nota Fiscal, Oficio de SolicitaSo de

Pagamento, todas as Certidões de Regularidade Fiscal, Fazenda Municipal, Estadual e

Federal, bem como as Certidôes Negativas de CÉbito do INSS e FGTS' Certidão

Negaüva de Débitos Írabalhístas (CNDTi.
g.17. Será considerada, para fins de pagamento, a data do "atesto", certificando a correta

prestação dos sêrviços.
g.18. Será efefuada a retenção dos tributos ê das contribuiçÔes federaís, conforme

estabelecido na Lei n.o 9.430/96, na lnsbução Normativa SRF n.o 480, de 15 de

dezembro de 2004.
9.19. Se â empresa for optante pelo SIMPLES deve ânexar à fatura declaração constante da

lnstução Normativa SRF n.o 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada

pelo represenbnte legalda empresa, situa$o em que não incidiná a reten$o disposta

no item acima.
9.20. Em havendo eÍro na Nota Fiscal ou se alguma das certidões negativas estiver com a

validade vencida, o pagnmento ficará suspenso até a devida regulariza$o da

pendência, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus para o órgão.

9.21. De igual forma, serão reüdos/deduzirlos valores conespondentes a eventuais

multasipenalidades ou indenizações devidas pela CONTRATADÀ, assegurado o díreito

ao contraditorio e à ampla defesa.

9.22. A realização de pagamentos fica condicionada à consulta prévia pelo órgão ao Cadastro

de Empresas lnidôneas- CÉte CNEP.

9.23. Os pagamentos serão efeü.lados por meio de ordens bancárias, para crédito na conta

conente indicada na Proposta de Preços.

9.24" A CONTRÀTÂDA deverá preencher a Nota Fiscal/Fatura de acordo com a flota de

Empenho, que deverá consta o CNPJ.

9.25. Nenhum pagamento ser.á efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçao

qualquer obrigafo financeira que lhe for impostra, em virtude de penalidade ou

inadimplêncía, pelo descumprirnento das obr§açÕes deconentes da contnatação, sem

que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

s€cnFrAruÂDq l}§RÂf,§ÍRurunA r srnmçoo n,ô,tl(os
Rua Y, íno - $ovo lrnperatriz . cEF: 65.9O7-rE0
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sEc RETARTA DE NrRÂESTRUTURA E SERVIçOS PÚ ALlcOS CP
9.26. Ressalte-se que é vedada à CONTRATADA a ünculação da efetivação do pagamento

mensat dos salários dos profissionais ao recebimento mensal do valor aÍeto ao

CONTRATO celebrado com o órgão, sob pêna de aplicaSo da penalidade prevista

neste Termo de Referência.

9.2V. As despesas advindas da conhatação, objeto deste Termo de Referência conerâo por

conta das dotaçôes orçanentárias, consignada no orçamento com vigência no exercício

de 2019, sob a classificação funcional prograrnática e categorÍa econômicas abalxo

Ficha 7U
Fonte de Recurso 001 - Tesouro Municipal

11, iJlÂTEftIAIS À SEREH DI§POI{IBILIZADCI§
11.1. Para a perfeik exêcução dos serviços, a Contratâda deverá disponibilizar os materiais,

equiparnentos, fenamentias e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua zubstitui$o quando necessário:

12. NÍClo DA EXECUçÃo DOS SERV|çOS
1?.1. A Solicitação do objeto oconeÉ por meio de "Ordem de §erviços", a sêr assinada

pelo Gestor de Contrato da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens,

quantidades, preços unitários e totais.[hvendo os seíviços serem iniciados no prazo

máximo de 10 {dez) dias côrÍídos.

10.
10.1

10.2.

í3.
13.1

13.2.

13.3

UNIFORMES
Os uniformes a serem fomecidos pela Contratada a sêus empregados deverão ser

condizentes com a aüvidade â sêr desempenhada no órgão Contraüante,

compreendendo peças par:a todas as estaçÕes climáticas do ano, sem qualquer repâsse

do custo pâra o empregado, conforme tabela de uniformes constante no Anexo lV.

Os unfformes deverão ser entegues mediante recibo, cuja cópia, devidamente

acompanhada do original para conferência, deyená ser enviada ao servidor responsável

pela fiscalização do contrato.

OBRIGAÇÕES DA COT{TRATANTE
Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusutas contratuais e os lermos de sua proposta;

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as Íalhas detecladas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados evenfualmente envolvidos, e encaminhando

os apontamentos à autorÍdade competente para âs providências cabíveís:

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperíeiçôes no curso da

execuçáo dos serviços, fixando prazo paru a sua cone$o;

srcRÉTÂR[Â DE t]trRAESTEUn RÀ r Xf,I,çOC rU*rOS
RrÉ Y, ín'- Íraova línperetriz . Ctl: ó5.907-tE0
lmpêràtÍiz - tâÂ cxPJ: 0ú.1 58.4551000í-ró

Unídade Orçamentária 15.12,W5/.21§f - Manuten$o das Ativídades e Projetos da

Secretaria;

Natureza 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros * Pessoa Juridica;
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13.4. Não permitir quê os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em CP
de comprovada necessidade de serviço, formalrnente justíficada pela autoridade do

órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação

trabalhista;
13.5. Pagarà Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçÕes

estabelecidâs no Editale seus anexos;
13.6. Efefuar as retençoes tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da

confatada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo Xl da lN

SEGES/MPDG n. 512017.

13.7. Não praticar atos de ingerência na adrninistrafo da Contratada, tais como:

13.7.L Exercer o poder de mando sobre os emprêgados da Contratada, devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto

quando o objeto da mntratafo previr o atendimento direto, tais corno nos

serviços de recepção e apoio ao usuário:

13.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

13.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funSes dos trabalhadores da Contratada,

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto :

da contrataçao e em relafo à função específica para a qual o trabalhador foi

contratâdo;e
13.7.4. Considerar os trabalhadores da Confatada como colaboradores eventuais do

proprio orgão ou enüdade responsável pela contratação, especialmente paia

eÍ§ito de concessão de diárias ê passagens.

13.8. Fiscalizar rnensalmente, por amostragem, o curnprimento das obrigações

trabalhistas, previdenciárias e para corn o FGTS, especialmente:

13.8.1. A concessão de férias remuneradas e c pagamênto do respectivo adicional, bem

como de auxílío-transporte, auxílio-alimenta$o e auxílio-saüde, quando for

devido;
13.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que

ebüvamente participem da execução dos serviços contratados, a Íim de verificar

qualquer irregularidade;
13.8.3. O pagamento de obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias dos empregados

díspensados até a data da extin$o do con§ato.

13.9. Analisar os termos de rescisão dos contatos de trabalho do pessoal empregado

na presta$o dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, pronogável por igual

período, após a extinÉo ou rescísão do contrato.

OBRIGAÇÕÊ§ DA CONTRÂTADA
14.1. Execukr os serviços coníorme especifica$es deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais. além de fomecer os materiais e equipamsntos, fenamentas e

utensílios necessários, na qualidado ê quantidade especificadas neste Termo de

Referência e em suâ proposta;

14
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEIruRA TU'{ICIPAL DE IHPERATRIZ

§ECRETARIA DE IIFRÂE§TRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

14.2. Reparar, corígir, removêr ou subsütuir, às suas expensas, no total

praza fixado pelo fiscal do confato, o§ seryiços êfetuados em quê se

o{J êm pane, no

verificarem vicios,

defeitos ou inconêçõês rêsultantss da execução ou dos materiais empregados;

14.3. Manter o empregado nos horàrios predêtermínados pela Administração;

14.4. ResponsabiÍizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo

com os artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de

1996), ficando a Contratante autorizada a descontar da gaÍantia, caso exigida no edital,

ou dos pagamentos devidos à C,onfatada, o valsr correspondente aos danos sofridos,

14.S. Utilizar êmprêgados habilitados ê com conhecirnentos básicos dos serviços a serem

exêCutados, em ConíoÍTnidade om aS normA§ e determinaçÕes em vigor;

'14.6. Vedar a utilização, na execução dos serviço§, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de conÍiança no óqgão

Contratante, nos termos do artigo 7" do Decreto n' 7.203, de 2010:

i4.7, Disponibilizar à Contratante os empregâdos devidamente uniformizados e identtficados

por meio de crachá, além de prov&los com os Equipamentos de Proteçâo lndividual -

EPl, quando Íor o caso;

14.8, Fomecer os uniformes a serem uülizados por seus empregados, conforme disposto

nesle Termo de ReÍerênciâ, sern fêpassar quaisquer custos a estes;

14.g. As empresas conlratadas gue sciâm regidas pela Consolidaçâo das Leis do Trabalho

(CLT) deverão apresentar a seguinte documenta$o no primeiro mês de prestaÇão dos

serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/MPDGn'

512017:

14.9.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cârgo ou Íunso.

salário,honáno do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indica@o dos responsáveis

técnicos pela execu$o dos serviços, quando for o caso;

14.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social {CTPS} dos empregados admitidos e

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,

devidamente assinada pela confatada; e

14.9.3. Exames médicos admissionais dos ernpregados da contratada que prestarão os

serviços;

14.9.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quilação dos

encargos trabalhistas ê sociais decorrentes do contrato;

14.9.5. Os documentos acima rnencionados deverão sêr apresêntados para cêdâ novo

empregado que s€ vincule à prestaçáo do contrato administrativo. De §ualmodo,
o desligamento de emprÊgados no cllrso do contrato de prestação de serviços

deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao

empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento

do contrato administrativo.

14.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, a empresa contratada cujCIs empregados vinculados ao

sêrviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsávelpela fiscalização

do contrato, até o dia üinta do mês seguinte ao da presta$o dos serviços, os
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seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social:2)

certidão conjunta relatíva aos tibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidÔes

gue cornprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipai do

domicílio ou sede do confatado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. conforme alínea "c" do item 10'2

do Anexo Vlll-B da lN SEGES/ilíPDG n.5DA17:

14.11. Substituir, no prazo de 12 ihoras), em cãso de eventual ausência, tais como íaltas e

licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

14.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não Uansfere a

responsabilidade à Contatante;
14,12.1Não serão incluídas nas planilhas de custos e formafo de preços as disposições

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletívas que tratem de

pagamento de participação dos trabalhadorês nos lucros ou resultados da

êrnprêsa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, tais como valores ou Índices obrigatorios de encargos sociais ou

previdenciários, bem como de preços pâra os insumos relacionados ao exercício

da atividade,
14"13. Efefuar o pagamênto dos salários dos empregados alocados na execução contratual

mediante depósito na conta banciária de títularidade do trabalhador, em agência

situada na localidade ou região metropolitana em que ocore a prestação dos serviços,

de modo a possibilitar a conferência do pagamento por pade da Contratante. Em caso

de ímpossibilídade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar
justificativa, a Íim de que a Administração analise sua plausibÍlidade e possa veriÍicar a

realização do pagamento.

14.14. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do conúato, a fazer
o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das confibuiçóes
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e

regular dessas obriga$es, até o momento da regularização, sem prejuízo das

sançoes cabíveis.
14.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria

Administração (ex.: por íalta da documentação pertinente, tais como folha de

pagamento, rescisóes dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos
cautelannente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de
sêrem utilizados exclusivamente no pagamento de saláríos e das demais verbas
tfabalhistas, bem como das contribui@s sociais e FGTS deconentes.

14.15. Não pennitir que o empregado designado para trabalhar em um tumo preste seus

serviços no tumo imediatamente subseqüente:
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§ECRETARIA DE INFRAESTRUTURÀ E §ERVIçOS PÚBL|COS

14.16- Atenderr às solicitaçÔes da Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados. no prazo fixado pelo fiscâl do contrato, nos ca§os em que ficar constatado

descumprimênto das obrigafoes rêlativas à execução do serviço, conforme descrito

neste Termo de Referência;

14.17.lnstruir seus êmpregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas da

AdministraÇáo;
14.1l.lnstruir seus empreg6dos a respeito das atividades a Serem desernpenhadas,

alêrtando-os a não exêcutiar atividades não abrangidas pelo conttEtto, devendo a

Çontratada relatar à Contratante toda e quâlquer oconência neste sentido, a Íim de

evitar desvio de função;

14.19. lnstruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das

ínforma@es de seus interesses junto aos órgãos públícos, relativas ao mntrato de

6labalho e obrigações a ele inerentes, adstando, êntre outras, as seguintes mêdidas:

14.1g.'1. Viabilizar o acêsso de seus êmpregados, via internet, por meio de senha própria,

aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Erasil, crrn o objetivo de

ve1ficar se as suas cüntribuises previdenciárias foram rêcolhidâs, no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos servips ou da

admissão do empregado:

14.19.2.Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos

os empregádos, no prâzo máximo de 60 {sessentra) dias, contados do início da

prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

14.19.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de

extratos de recolhímentos de seus díreitos sociais, preferencialmente por meio

eletrônim, quando disponível.
14.20. Manter preposto nos locais de prestaçâo de serviço, aceito pela Administração, para

representá-la na execução do contrato;

14.21. Relatar à Contratante toda e qualquer inegularidade veriÍicada no deconer da
prestação dos serviços;

14.22. Fomecer, sempre que solicitados pela Contratante, os cornprovantes do cumprimento
das obngaçôes previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e
do pagamento dos salárioe e demais benefícios trabalhistas dos ernpregados
colocados à disposiçáo da Contratante;

14.22.1. A ausência da document@o pertinente ou da comprovação do cumprimento das
obrigaçôes habalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implÍcará a retenção
do pagamento da fafura m€nsal, em valor proporcional ao inadimplemento,
mediante prévia cornunicaçáo, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

14-22.2. Ultrapassado o prazo de 1§ (quinze) dias, contados na comunicação mencionada
no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá eÍetuar
o pagamênto das obrigaçÕes diretamente aos empregados da contratada que
tenham participado da execu$o dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo
das demais san@es cabíveís.

E§TÂDO DO }IARANHÃO
PREFEíTURA UU'{EIPAL DE ITPERATRIZ
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14.22,2.1. O sindicato representante da categoria do babalhador deverá

de pgqueno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se

regularização previsto no § 1o do art. 4o do Decreto no 8.538, de 2015;

CP

pela contratante para acornpanhar o pagamênto das respectivas verbas'

14.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos' exceto na

condiçãro de aprendiz para os maiores de quatoree anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

14.24. Manter durante toda a vigência do confato, em compatibilidade corn as obrÍgaçÔes

assumidas, todas as condi@s de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.25. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em deconência do anmprimento do

contratô;
14.26. Não beneficiar-se da condição de opiante pelo Simples Nacional, salvo as exceções

previstas no § So-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006;
14.22. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de

serviços mêdiante cessão de mão de obra, salvo as exce$es previsks no § So-C do

art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de

exclusão obrigatória do Sirnples Nacionala contar do mês seguinte ao da contratação,

conforme previsão do art.17, Xll, art.30, §1o, ll e do art.31, ll, todos da LC 123' de

2006.
14.27.L Para efeito de comprovação da comunicaÉo, a contratada deverá apresentar

copia do ofício enviado à Receíta Federal do Brasil, com comprovante de entrega

e recebimento. comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços

mediante cessão de mão de obra, até o último dia util do mês subseqÚente ao da

oconêncía da situa$o de veda$o.
14,28.Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de

fatores futuros e incertos, bis como os valores providos corn o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá"los, caso o previsto inicialmente em suã proposta

não sela satisfatório para o atendimento do oblrto da licitação, exceto quando ocorrer

algum dos eyentos anolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

DA SUBCONTRATAçÃO
15.1. E permitida a subcontratafo de microernpresas elou êmpresas de pequeno pofie para

a execuçáo parcial do objeto entre os limites mínimo e máximo de 10% e 30olo,

respoctivamente, do valor total do contrato, nas seguintes condiçÕes:

15.1.1. É vedada a sub-roga$o completa ou da parcela principal da obrigação.

15.2. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem subcontratadas serão

indicadas e qualificadas pela licitante meihor classificada juntamente com a descrição

dos bens e/ou serviços a serem por elas íornecídos e sêus respectivos valores, nô caso

da hipotese prevista no art. 48,ll,da LC 123DOA6;

15.3. São obrigações adicionais da contatada, em razáo da subcontratação:

15.3.1. Apresentar a docurnentação de regularidade fiscal das microempresa§ e êmpre§as

15
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ESTADO DO TIARJINHÃO

15"3.2.

subconlratada;
15.4. Em gualquer hipótese de subcontratação, pêrmânece a responsâbilidade integral da

contratada pela perfeita €xeclJÉo contratual" bem como pelã padronzaçáo, pela

compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualídade da subcontrataÉo,

cabendo.lh e realizar â supêrvisão e coordêna$o das atividades da subcontrâtada, bem

como re§ponder pêrante a côntratânte pelo rigoroso cumpÍimento das obrigações

contratuâís conespondentes ão objeto da subcontratação.

1S.S. Nâo será apÍiúvel a exigência de subcontratação quando a licitante for qualificada

coíno microempresa ou empresa de pegueno porte'

1 §.6. ALTERÀçÂÜ §uBJETUA
15.6.1 É admissível a fusão,'cisâo ou incorporação da contratada comlem outra

pessoa jurídica, desde que sejâm observados pela nova pessoa iuridica todos os

requisitos de habilita6o exigidos na licitâção original; selam manüdas a§ demais

cláusulas e condiçÔes do confiato; não haia prejuízo à execução do objeto pactuado e

haja a aliuênciâ êxpressa da AdminisüaÇão à continuidade do contrato'

16. O CONTROLE E FISCALZAçÃo DA EXECUçÃO

16.1. As atividades de gestão e fiscalzaso da execuso contratual são o conjunlo de ações

que tem por objêtivo aferir o GJmprimento dos resultados prêvistos pela Administração

para o serviço contrâtâdo, vêriflcar â rêgulâddade das obrigaçÕes prêvidênciária§,

fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instruçáo proces§ual e o

encarninhamento da documentação pertinente ao setor de contratos paÍa a

formalização dos procedimentos relativos à repactuação, alteração. reequilíbrio'

pronogação, pagamento, eventual aplicação de sançÔes, êxtínção do contrato, dentre

outrâs, com vista â âssegurrr o curnpÍimento dâs cláusulas avênçada§ ê â sCIluÉo de

prôblêrnâs relativCIs ao objeto.

16.2. O conjunto de atividades de gestão e fiscalizafao compete ao gestor da execução do

contrato, podendo ser auxiliado pela Íiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo

públim usuário, de acordo corn ãs seguintes disposiçôes:

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à

fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo publico usuário, bem como dos atos

preparatorios à inssução procmsual e ao encaminhamento da documentação

pertinente ao setor de contratos paÍa Íormalização do§ procedirnentos quanto aos

âspectCIs que ênvolvam a prorogaSo, alteraçãCI. reequilíbrío, pagãmento' eventuãl

aplicaçâo de sanções, extinÉo do contrato, dentre outros;

ll - Fiscalização Têcnica: é o acompanhamento com o objetivo

do obleto nos moldes conüãtados e, se for o câso, aferir se a

si

i,: l' , 'r

de avaliar a execu$o
quantidade, qualidade,
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SECRETARIA DE IXFRAE§TRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

tempo e modo da prestação das sêrviços estâo compatíveis com os

níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório,

indicadores de

para efeito de

pagamênto conforme CI resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público

usuário;
lll - Fiscalização Adminishaüva: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da

execução dos serviços, quanto às obr§ações previdenciárias, fiscais e Íabalhistas,

bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;

lV * Fiscaliza@o Setorial: é o aconrpanhamento da execução do contrato nos aspêctos

técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocoÍrer

concomítantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um

mesmo órgão ou êntidade;e
V - Fiscalização pelo Púbíico Usuário; é o acompanhamento da execuçao contratual por

pasquisa de satisfação junlo ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da

prestação dos serviços. os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela

contratada, quando for o caso, ou outro Íator determinante pâra a avaliaçáo dos

aspectos qualitativos do obieto.

16.3. Quando a contratafo exigirfiscalizafo setorial, o órgão ou entidade deverá designar

representantes nesses locaís para atuarem como fiscais setoríais.

16.4. As atividades de gestâo e fiscalização da execução contratual dêvêm ser realizadas

de forma preventiva, roüneira e sislemática, podendo ser exêrcidas por §ervidores,

equipe de frscalização ou únÍco servidor, desde que, no exercício dessas atribuições.

fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabaÍho,

não comprometa o desernpenho de todas as açÕes retacionadas à Gestão do

Conkato.
16.5. A flscalização administrativa poderá ser efêtivada com base em critérios estatÍsticos,

levando-se em consideração fuÍhas quê impactem o contrato como um todo ê não

apenas eros e falhas eventuais no pagamento de algurna vantagem a um

determinad o em pregado.

16.6. Na fiscalizaSo do cumprÍmento das obrigapes trabalhistas e sociais exigir-§e-á,

dentre outras, as seguintes cCImpÍovaçoes (os documentos poderáo ser originais otl

cópias autenticadas por cartório crmpetente ou por servidor da Adminístra$o), no

câso dê empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

a) No primeiro mês da pÍestação dos serviços, a CCINTRATADA deveÉ apresentar

a seguinte documentaÉo:
a.1.Relação dos empregados, contendo nome completo, cárgo ou Íunção, horário do

posto de trabalho, números da carteira de identidade {RG) e da inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicaçâo dos responsáveis técnicos

pela execuSo dos serviços, quando for o caso;

a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Sociai (CTPS) dos empregados admiüdos e

dos responsáveis técnicos pela execu$o dos serviços, quando ior o caso,

devidamente assinada pela CONTRATADA; e

a.3.Exames rnédicos
os serviços.

adrnissionais dos empregrados da CONTRATADÂ que prestarão
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SECRETARIA DE IITIFRAESTRI'TURÂ E §ERYIÇOS PUBLTCOS

b) en1"ega alé o día trinta do mês seguinte ao da prostação dos sewiços ao setor

responsável pela fiscalizaç& do contrato dos seguintes documenlos, quando não

for possível a verifcação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de

Fomecedores (Sicaf):

b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida

Ativa da União (CND);

b,2. certidões que mmprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital

e Municipaldo domicilio ou sade do contratado;

b.3. Certidão de Regularirjade do FGTS (CRF); e

b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) enfega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes

documentos:
c.l.Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da

CONTRÀTANTE;
c.Z.Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos

serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;

c.3.Çópia dos contrachegues dos empregados relativos a qualquer mês da prestação

dos serviços ou, ainda, quando necessário. úpia de recibos de depósítos

banciários;

c.4.Cornprovantes de entrega de beneÍícios suplementares (vale-transporte, vale-

alirnentaçáo, enhe outos), a que estiver obrigada por Íorça de lei ou de

Convenção ou Acordo Coleüvo de Trabalho, relativos a qua§uer mês da

prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

c,§,Corrnprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagêm que

forem exigidos por lei ou pelo contrato.

dlEntrega de cópia da documentafo abaixo relacionada, quando da exün$o ou

rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo

definido no contrato:

d,í.Termos de rescisão dqs contratos de trabalho dos empregados prestadores de

seruiço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

d.2.Guias de recolhimento da confibuição previdenciária e do FGTS, referentes às

rescisões contratuais;

d.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas Índividuais do FGTS de

cada empregado dispensado;
d.4.Exames rnédicos demissionais dos empregados dispensados.

16.7. A CONIRATANTE deverá analisar a docurnentação solicitada na alínea "d" acima no
prâzo de 30 {trinta) dias após o recebimento dos documentos, pronogáveis por mais
30 (kinta) dias, justificadamente.

16.8. Sempre que houver admissão de novos empregados pela conbatada, os
dorumentos elencados no subitem 1ô.S acima deverão ser apresêntados.

16.9. Em caso de indício de inegularidade no recolhimento das contribuiçÕes

previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do
Brasil(RFB) 

"
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Em caso de indício de inegularidade no recrlhirnento da contribuição para o FGTS,

fiscais ou gestorês do contrato deverão oficiar ao Mínistério do Trabalho.

CP16.10.

16.1 1.

16.12.

16.13.

O descumprirnento das obr(;açoes trabalhistas ou a não manutenção das condiçõês

de habilitação peta CONÍRATADA poderá dar ensejo à rescisão contrãtual, §êm

prejuízo das demais sanções.
A CONTRATANTE poderá conceder praza para que a CONTRATADA regularize suas

obrigações trabalhistas ou suas condiçôes de habilitaçáo, sob pena de rescisáo

contratual, quando não identificar má-fá ou a incapacidade de coneção.

Alérn das disposiçôes acirrna citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as

seguintes diretrizes:
16.14. Fiscalhação inicial (no mornento em que a prestação de serviços é iniciada):

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administativo, com

informaçôes sobre todm os empregados terceirhados que pre§tam serviços, com

os seguintes dados: nome completo. número de inscrição no CPF, função

exercida, salário, adicionais, gratificaçÕês, benefícios recebidos, sua êspecificação

e quanüdade (vale-transporte, auxílio-atimenta$oi, horário de trabalho. férias'

licenças, faÍtas, oconências e horas extÍ?ts fabalhadas;

b) Todas as anCItações contidas na CTPS dos empregados seráo conferida§, a fim

de que se posse verificar sê as íníonnações nelas inseridas coincidem com as

inÍonnações fomecirlas pela CONTRATADA e pelo empregado;

c) 0 número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato

administrativo;
d) O salário não pode ser infeíor ao prevísto no contrato administrativo e na

Convenção Coleüva de Trabalho da Categoria (CCT);

e) Serâo consultadas eventuais obrigaçôes adicionais constantes na CCT pâra a

CONTRATADA;

f) Será verificada a existência de condiçÕes insalubres ou de periculosidade no local

de trabalho que obr§uem a emprêsa a Íomecer determinados Equipamento§ de

Proteção lndividual (EPl).

g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a

segu ínte docu rnentaSo:
g.í.Relação dos ernpregados, com nome compteto, cargo ou funÉo, horário do posto

de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), e indica$o dos responsáveis técnico§ pela execuSo dos

serviços, quando Íor o caso;
g.2. CTPS dos empregados admiüdos e dos responsáveis técnicos pela execução dos

serviços, quando Íor o caso, devidamente assinadas pela contratada:

g.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os

serviços;e
g.4.DeclaraSo de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitaçao dos

encargos trabalhistas e sociais deconentes do contrato.

16.15. Fiscalização rnensaí(a serÍeita antes do pagamento da Íaturai:
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sEcRETÀRtA DE I}{FRÂ§STRUTURÂ E §ERVIçOS PUBLICOS
a) D€vê ser feita a retenção da confibuiçâo previdenciária no valor de 11o/a (onze por

cento) sobre o valor da fafurâ e dos impostos incidentes sobre a prestação do

§êrviço;

b) Deve ser consultada a sihração da empresa junto ao SICAF;

c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, o CertiÍicado de Regularidade do FGTS (CRf)

e a Certidão Negntiva de Débítos Trabalhistas (CNDT), cãso esses documentos

não estejam regulaúados no Sicaf;

d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém

rêsêrva de cargos para pessCIâ com deÍiciência CIu para reabílitado da PrevrcÍêncja

Social, coníorme disposto no art 6ô-A da Lei no 8.666' de 1993'

1 6. 1 6. Físcalização diária:
a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizâdos.

As solicitações de serviços devem ser dirigidas âo preposto da empresa. Da

rnesrna forma, eyentJais recíamaçôes ou cobranças relacjonadas aos

empregados terceirüados devem ser dirigidas ao preposto.

b) Todp e qualquer alteraÉo na forma de prestação do serviço, conno a negociação de

Íolgas ou â cômpensaçâo de jomada, deve ser evitada, uma vez que essã

conduta é exclusiva da CONTRATADA.

c) Devem ser conferidos, por arnostragem, diariamente, os empregados terceirizados

que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão curnprindo a iomada
de trabalho

16.17. Cabe, ainda, à Ílscalização do contrato, venficar se a CONTRATADA observa a

legislação relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a

estab,ilidade provisória de seus empregados e observa a data-base da categoria

previsla na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual

previstos.

16.18. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder à repactuação do contrato,

inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada.

1ô.19. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos

da conta do FGTS e quê verifiquem se as contribuiçoes previdenciárias e do FGTS

estão sendo recolhidas ern seus nornes.

16.20. Ao finalde um ano, todos os ernpregados devem ter seus extratos avaliados.

16.21. A CONTRATADA deveÉ enfegâr, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado

pela CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos:

alExhato da conta do lN§S e do FGT§ de qualquer empregado, a critério da

CONTRATANTE;

blCópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da presta$o dos serviços,

em que conste c,omo tomador a CONTRATANTE;
clCopia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer rnês da

prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de

deposítos banúrios;e
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dlComprovântes de ênÜÊga de benefícÍos suplementares (vale-transpo

alimentação, enlre outros), a que êstiveÍ obrigada por força de lei

rte, vale-

, Acordo,

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, rêlãtivos â qualquer mês da prestação

dos serviços e de qualquêÍ êmprêgado.

16.22. A fiscalização técnica dos conüatos avaliará constantemente a execuÉo do objeto e

utilizará o lnstrumento propric para aferição da qualidade dâ prestaçáo dos serviços.

devendo haver o redimensionamento no págamento com base nos indicadores

estabelecidos. sempre que a CONTRATADA:

alNáo produzir os resultados, cieixar de executar, ou não executar com a qualidade

mínirna exigida as ativídades contratadas; ou

b)Deixar de utilizar materiais e rêcursos humanos exiEidos para a execução do

sêrviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada'

16.23. A Utiliaaçâo do lnstrumento Próprio não impede a âplicãÇãô concomitante de ouÚos

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

16.24. Durante a execução do objeto, o fiscaí técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade dos serviçc para evitar a suâ degeneração. devendo intervir para

rêquerêr à CCINTRATADA a coÍreÉo das faltas, falhas e inegularidades constatadas'

16.25. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da

exêcução do objeto ôu, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da

presta@o dos serviços reahzúa.
16.26. Em hípotese alguma, será admÍticlo gue a própria CONIRATADA rnaterialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestaçáo dos serviços realizada.

16.27. A CONTRATADA poderá apresentar justÍficativa parâ a prestaçáo do servÍço com

mênor nível de conformidade, que poderá ser aceita peio fiscal técnico, desde que

comprovadâ à êxcepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamênte de fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

16.28. Na hipotese de comportamento contínuo de desconformidade da presta$o do serviço

em relação à qualidade êx§lJa, bem como quando esta ultrapassar os níveis rnínimos

toleÉveis previstos nos indicadorês, alán dos Íatores redutores, devem ser aplicadas

as sançÕes à CONTRATADA de acordo corn as rêgÍurs previstas no ato convocâtório.

16.29. O fiscal técnico poderá rer,lizar avaliação diária. semanal ou mensal, desde que ô
período escolhido seja suÍiciente para avaliar ou, se for o caso, aÍerir o desempenho e

qualidade da prestação dos serviços.
1ô.30. O fiscal tácnico. ao verÍficar quê houve sub-dimensionamenlo da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na êxecuÉo do serviço, deverá comunicar à

autoridade responsável para que esta pÍomova a adequação contratual à

produlividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 10 do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

16.31. A confonnidade do maierial a ser utilizado na execução dos servíçm deverá ser
verificada juntamente coTl o documento da CONTRATADA que contenha sua reiação
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,

informanda as respectivas quanüdades e especificaçÕes técnicas, taÍs como: marca,
qualidade e forma de uso.
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16.32. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrêncías

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais. conforme o disposto nos §§ 1o e 29 do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

16.33. O descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes e responsabííidades assumidas

pela CCNTRATADA, incluindo o descurnprimento das obrigaçÓes trabalhistas, não

recolhimento das confibuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não

manutenção das condições de habilítação, ensejará a aplícação de sanções

administrativas, previsbs no instrumento convocatório e na legislaSo vigente,

16.34.

podendo culminar em rescisâo confatual, por ato unilateral e escritc da

CONTRAIANTE, conforme disposto nos arts.77 e 80 da Leino 8-ô66. de 1993'

Caso náo seja apresentada a documentaçáo mmprobatória do cumprimento das

obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias e pâra com o FGTS, a CONTRATANTE

comunicará o fato à CONT"RATAOA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor

proporcionalao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de

quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigaçoes

diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos

serviços objeto cjo contrato.

O sindicato representante da categoria do Fabalhador deverá ser notificado pela

CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das Verbas mencionadas.

Tais pagamentos náo configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os

empregados da contratada.

O contrato só será considerado integralmente cumprido apó§ a comprovação, pela

CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigaçoes trabalhistas, sociai§ e

previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada ern sua

execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nêm rêduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quãlquer inegularidade, ainda que

resultante de imperfeifoes tecnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e. na CIcorência desta, não implica co*

responsabitidade da CONTRAI-ANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

16.35.

17. DO RECEBTMENTO E ÀCEÍIAçÂO DO OBJETO
17.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsãbilidade da

Contratada pelos p§uízos resultantes da inconeta execução do contrato.

fi.2. A recebimento provisorio será real2ado pelo fiscal técnico, adrninistrativo e setorial ou

pela equipe de fiscalização.
17.3. Ao final de cada periodo mensal, o fiscal técnico deverá apurar o resultado das

avaliaçôes da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e

gualidade da prestação dos serviços realizâdos em crnsonância com os indicadores

previstos no ato convocatório.

CP

vÊ,-

16.36.

16.37.

16.38.

16.39
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sEcRETARtA DE II{FRAESTRÜTURA E SERVIçO§ PÚBLlCos
17.4. Ao final de cada período rnensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva

realização dos dispêndios concementes aos salários e às obrigações trabalhlstas,

previdenoiárias e com o FGTS do mês anterior.

17.5. SeÉ elaborado relatóío circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das

oconências na execução do conúato, o qual será encaminhado ao gestor do contrato

para rêcêbi mento defi nitivo.
17.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o reiatório circunstancíado

deverá conter registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na execução do

contrato, em relação à fiscatização técnica e administratíva, devendo ser encaminhado

ao gestor do contrato para recêbimento definiüvo.

17.7. O recebimento defrnitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será

realízado pelo gestor do contrato.

17.8.0 gestor do contrato analisará os relatórios e toda documenta$o apresentada pela

írscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a

liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuaís pertinentes,

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçóes.

17.9. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, Gom base nos relatónos ê documenta$o apresentados' e

comunic6rá a CONTRATADA pafa que emita a Nota Fiscalou Fatura com o valor exato

dimensionado pela fiscalização com base no lnstrumento de Medifio de Resultado

(lMR), ou instrumento substituto.

CP

í8.
18.1 .

18.2.

18.3.

DAS SANçÕES eprírN §TRATMS
Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993, a CONTRATADA

que:

18-1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obriga$es assumidas em

deconência da contratação;
18.1.2. Ensejar o retardarnento da execução do objeto:

18.1.3. Falhar ou ftaudar na execufo do contrato;

18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;ou
'18.1.5. Cometer fraude ÍiscaÍ.

Cornete falta grave, podendo ensejar a rescisáo unilater:al da avença, sem prejuízo da

aplicação de sanção pearniária e do impedimento para licitar e contatar com a
Administração Pública, no* termos do art, 86o da Lei8.666, de 1993, aquele que:

18.2.1. não promover CI recolhimento das ccntribuições relâtivas ao FGTS e a

Previdência Socialexigíveis até o momento da apresentação da fatura;
18.2.2. deixar de realizar pagamento do salário. do vale-transporte e do auxílio

alimentação no dia fixado.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste crntrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguinbs sanções:
18.3.1. Advertência por escrito, quando do não curnprimento de quaisquer das

obrigações contratuais consideradas faitas leves, assim entendidas aquelas que não

acanetam prejuízos significativns para o sen"iço contratado;

sf,cRrr^ftÂ DE úrFRÂÊSTIUTURÀ E SIRV]ÇüS pueLK06
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E§TAÍ'O DO ITARAI{HAO
PREFEITURA IIUNICIPAL DE ITPERATRIZ

SECRETARIA DE IHFRÂESTRUTURÂ E SERVIçOS PÚBLrcOS

18.3.2. Multa de:
1g.3.2.1. O,1§/o (um décimo por cênto) alé O,2ola (dois décimos por cento) por dia sobre

o valor adjudicado em câso de atraso na êxecuçáo dos sêrviços, limitada a incidência a

15 (quinze) dias. Apos o décimo quinto dia e a critério da Admínistração, no caso de

execuÇão com atraso, poderá ocorrêr â não-aceitação do objeto, de forma a configurar.

nessa hipótese, inexecufo total da obrigaçáo assumida, sem prêiuízo da rescisão

unilateral da avença;

18.3.2.2. 0,1o/o (um décimo por cento) até 10o/o (dez por cento) sobrê o valor

adjudicado, êm câso de ataso na execução do objeto, por pêríodo §upeÍior ao prêvisto

no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

18.3.2.3. 0,1olo (urn décimo por cento) até 15% {quinze por cento) sobre o valor

adjudícado, em caso de inexecução total da obrigação a§sumida;

15.g.2.4. 0,2§/a a3,2o/a par dia sobre o valor mensaldo contrato, conÍorme detalhamento

constante das tabelas I e 2, abaÍxo; e

18.3.2.5. A,O7o/o (sete centésimos pôr cênto) do valor do contrato por dia de atraso na

apresentação da garantia {seja para reforÇo ou por ocasião de pronqação), observado

o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a

Administração CONTRATANTE a promôvêr a rescisâo do contrato;

18.3.2.6. as penalidades de rnulta decorrentes de fatos diversos serão consideradas

índependentes entre si.

18.3.3. Suspensâo de licitar e tmpedimênto de contratarcom o órgão, entidade ou unidade

administriativa pela qual a Administra$o Pública opera ê atua concretamente, pelo

prazo de até dois anos;

18.3.4. §anção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidãdes da Uniáo, com

o conseqüente descredenciamento no SICAF pelo píazo de até cinco anos.

18.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou corrtratar com a Administração Púbiica.

enquanto perdurarem os ntotivos determinantes da punição ou até quê seia promovida a

rêabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

semprê que a Contratada ressarcir a Contratante pelos p§uÍzos câusados;

18.4. As sançõês previstas nos subitens 18.3.t, 18.3.3, 18.3.4 e 18.3.5 poderão ser aplicadas

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serêm

efetuados.
18"5. Para efeito de aplicação de rnultas, às infraçÕes sâo atribuídos graus, de acordo corn as

tabelas 1 e 2:

Ta&la I
GRÂU CORRESPOHDÊNCN

1 O,2o/o ao dia sobre o valor mensaldo confato

2 0,4olo ao dia sobre o valor rnensaldo confato

0,8% ao dia sobre o vaior mensaldo contrato

tl 1,60/o aa dia sobre o vaior mensal do contrato

CP

3
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ESTÂDO DO TIARANHÃO
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Tabela 2

Para os itens a sêguir, deixar de:

02

035

I

03I

01

1

3,?o/o àa dia sobre o valor mensal do conbato5

NFRÂçÃO

GRAUITEI' DESCRçÂO

051

Permitir situação que criê a possibilidade dê

musar dano físico, lesão corporal ou

conseqúências letais, por ocorrência;

042

Suspender ou intetromper, salvo motivo de forga

maior ou caso fortuito, os serviços cúntratuais

por dia e Flor unidade de atendimento;

03
Manter funcionário sem qualiÍicação para

executar os servíços contratados, por empÍegado

e por dia:

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

ÍiscaÍizaçâo, por sêrviço e por dia;

Retirar funcionários ou encaÍregados do serviço

durante o expedientê, sem a anuência prévia do

CONTRATAN'IE, por €mprêsãdo e por dia;

016

Regisfar e contrôlâr, diariamente, â âs§iduídade

e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário

e pCIr dia;

027

Cumprir detei"rninação formal ou instrução

complêmentar do órgão fiscalizador, por

oconência;

Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atendâ às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus

Anexos não previstos nesta tabela de multas.

após reincidência formalmenie notiíicada pêlÕ

órgâo fiscalizador, por item e por ocoÍÍência,

lndicar e mantêr durante a execução do contrato
os prepostos previstw no edital/contrato;

wwhr. imperatriz" ma. gov. br
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18.6.

E§TAOO DO TIARA}IHAO
PREFEITURA MUfiICIPAL DE IHPERATR|Z

DE INFRAESTRUTURÂ E PÚBLrcOS

ficam sujeitas às penalidades do art. 87. íll e lV da Lei n" 8.666, de 1993, as

í9.

í9.1.

empresas ou profissionals gue:

18.6.'t.Tenham soÍrido condenação definitiva pror praücar, por meio dolosos, fraude íiscai

no remlhimento de quaisquer tributos;
18.6.2.Tenham praticado atos ilícitos visando a ftustrar os objetivos da licitação;
18.6.3.Dernonstrem não pmsuir idoneicjade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.
18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

adminlstrativo que asseguraÉ o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento prevísto na Lei no 8.666, de 't993, e subsidiaríamente a

Leino 9.7U, de 1999.

18.8. A autoridade cornpetente, na aplicação das sanÉes, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionaiidade.

18.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
18.10. As despesas advindas da conhatação, objeto deste Termo de Referência conerão

por conta das dotaçÕes orçamentirias, consígnada no orçamento com vigência no

exercício de 2019, sob a ctassificaSo funcional programática e categoria econômicas
abaixo discriminadas:

DA LEt ÂNTTCORRUPçÃO

Na exea"rção do futuro Contrato é vedado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E §ÊRVIÇOS URBANO§ - SINFRA e à Contratada elou a

empregado seu, e/ou a preposto ssu, elou a gestor seu:

l. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamênte, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja. ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll. Criar, de rnodo fraudulento ou inegular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;

lll. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçÕes ou
pronogações do presente ConFato, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

lV. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Conbato; ou
V' De qualquer maneira Íraudar o presente Conirato; assim como realizar quaisquer

açoes ou omissões q{.ie cr:nstituam prática ilegel ou de conup$o. nos termos da Leí
no 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto na 8.42A2015 (conforme alterado). do
U.S. ForeignCom.rptPracticesAct de 1977 iconíorme alterado) ou de quâisquer outras
leis ou regulamentos apliúveis ("Leis Anticonupção"), ainda que não relacionadas
ü!m o presente Contrato.

s€(RFrrntÀ x NrRÀr5ÍRUTU&{ E s§Rv4os nigü(os
Rua Y, v'no - l}oyô kçerrtÍiz - CEk 6S.9O7.ÍE0
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Proyidenciar treinamento para seus funcionários

conforme previsto na rêlação de obrigaçÕes da
CONTRATADA
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E§TAI}O IETARAT{I{IO
PREFEÍTURA IUIIICIPâL OE ITFERATRIZ

§ECRETARTÂ DE |ilrRÂE§TBUTURA E §ERnnçO§ PÚBL§CI§

lntegram o Presente Termo de ReÍelôncia:
AHEXO l- Planilha Orçanrntária;
ANEXO ll - Planilhe dê Cqrrpos@ de Custo ê FoÍmâção de Preços;
ANEXO lll - Ilescrição dae afrbulgões dos cargm;
ANEXO lV - Dos Uniformes.

lmperatriz {MA}, 13 de Maio de 2020.

V^J'f)r.-*"

Sittl

19.2.

Assessora de
Matriculan'50

Especiais

sE(RrrÀil^ D[, [rtfRAESTÉt TUtr E stR\nçc ru&€os
R;a Y, ín'- Xsva lrhp€r.trrz, CEp: óI.í01-li0
hÍpeÍ.lriz - ,áÀ cx§J: 0ó. Í 5E.a35/ü,t-t6

Filho
ede

NÀ FORMA DA LEI

t3:6*ttt**

Zigomar
§s§r€ürio

DESPÂCHO:
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616 00

1.974. 4A

2.896. 60

40

70

24

87 1.066.41

577

486.626

44

70.893 00

643.704 00

461.858

468.458

135.545

&kt
ESTÀDO DO T'ARÂNHÃO

PRÉFEITURA TIUNICIPAL DE ITPERATRIZ
SECRÊTARIÂ DE INFRAE§TRUTURÂ E §ERVIÇOS PUBLICOS

ANEXO I

PLANILHA ORÇAMENTÁruA

48.

Operador de Máquinas de

8 .Terraplana rn

9 Pedreiro

10 ; Pintor
l!

1a Tecnico ern

10

do Trabalho ')
L

a\li !

\,\l l

{\ll'
Uà

51 353.0010 5 135,30Apontador Noturno 44 horys- --
4.701,57 164.554,9535Diurno 44 l-loras

241 415.307A 3.448.79Ajudante
r.0 4.808,674 Carpinteiro
s I s.069,03Encanador

13

I 5.907,75

Encarregado de Obras

Mecânico de Máquinas Pesadas

53.642,00

6.835,99

5.364,20

5.907 7q

I
38. 24

39.038,244.879,78

4.811

11295,445.647,72
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E§TAT}O DO IIARANHÃO

PREFE"ITURA I'UNICIPAL DE IHPÊRATRIZ
qECRETACTÀ oÉ nrmrsrRUTuRA € §ER\rlÇos PuBLlcos

ANEXO II

CP

PIÂNILHÂ DI corrF(xlcÃo oE ct sTo§ e ronrnncÃo DE PRÊCO5

Nome do (a*a

PIÁNITHÀ DE

Ípo de Serviço

ÂGEiITESOE PORTÂAÉ

ot cusro§ E DT, UNÍÍÁil05

total a contratar
(em tunçâô da unidade de

§o§

Posto d€ Trabalbo

l - sArÁRro DO PROHSSTO|{AI-

ll - coMFosçÃo DA REMUNERÂçÃO {Rs}

ade

Âdicional de

Salário-base

' Adicianal de

TÔTÂI Oâ {e9t

lll - ENCARffiS SOCtÂls tÍtlClDEt{ÍE§ SOBR§ A

GRUPO A

' A.01 |NSS

I A,O2 FGTS

A.03 sÊsl/sEsc

i A-04 SENÀuStNAC

A,O5 INCRA

À,06 SEBRÀE

4.07 SalárÍo

TOTAL - GRUFO A

8.03 Aviso

B.ü6 Fahas

8.07 Ferias Maternidade

808 Paternidade

TOTÂL - GRUPO B

GRUPO C

C.0L Aüso Prévio lndenizado

C.03 lndenização (rescisão sem justa càusã -"iriulta ,je 
i

40% do F6í5) 
I

3,ZW%

SECRTTÀflÂ DE II{FRÂESTR,UTUNÂ E SER$'IçO' Í}IJ8I.KOS

Rúa Y, rln" - l{ova lmpêràtriz - CEP: ó5.907-lE0
lÍn erôtnr - ,íÂ CXPJ: 06. t 58.455/0001 -Í 6

i9!311_*--

,o

N

20,000%

8,OWy.

1,O00%

0,600%

2,Sffi%

3,000%4.08 Riscos Àmbientais do Trabalho - RÂT x FAP

t6,g%

GRUPO B

B.ô4 Auxílio

8"05 Àcidente de Trabalho

1 LltroÁ

L,389%

944%

8.01 13s Salário

8.02 Fàrias

Trabalhacio

constitucional)

c.02 icional

ww'Yr. imperatriz. ma. goY. br
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E§TADO DO MARAT{HÃO
PREFEITURA ilUNIGIPAL DE ITPERATRIZ

SECRET INFRAESTRUTURA E

C.O4 lndenizaÉo {rescisào sem jusla causa -
contribuição de 10% do FGTS)

o,Eoo70

GRUPO D

D.01 lncidência dss encargos do grupo À sobre o grupc 
, 8,ilz%

B

TOTAT - GRUPO

GfiUPO €

E.01 lncidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso 0,033%
indenizado

E.02 lncidência do FGTS exciusivamente sob:e o
período médio de afastamento superioÍ â 15 dias 0,o27%

motivedo acidente do trabalho

TOTAT - 6RUPO T

GRUPO F

F.01" lncidência dos encargos do Grupo A sobre os
valores constantes da base de cálculo referente ao
salário maternidade 4,273%

TOTAT . GRUPO T

CPI-

TOTAL - ENCÂRGO5 §OCtAlS {Rs) 71,y*

4,SU%TOTAT - GNUPO C

VAIOS TOTÀT

íV.INSUMOS

Lrl
AuxÍlio

Desconto sobre

TOTAL - IilSUMOS

+ EilCÂnG§§§OCl§S

x2x +

6% rio salá

Vaie

V. TUCRO € D€5PÊ5A5 INDIRÉTÂS

Lucro

Total - Í)espesas Adminislrativas/Opemdonair +

Lucro

lSSQJtj ou ISS

coFrNs

PIS

ÍOTAI - lmpostos

% Total - LDI

aneço Mgnsal ueoro pann PüSfos in$)

SECRTHRIA DE |NFRÂ€§TRUTUR.A E §{nyiço§ ç,Uilrtos
Rua y, s./n" - xova lmperatriz - cf,p: ós.go?-l8o
lr,peraüiz -, 

^ 
CI{PJ: 06" Í 58.{5yfr}01-,íô

5,00?;

0,65%

."*tqsn --
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E§TADO DO iIARAT.IHÃO

TREFEITURA TUITIICIPAL D§ Ii,PERÀTRIZ
RETÀR|À tlE INFRÀEirnurum É §ERVIçOS PUBLICOS

a cârga, *escaiga e transporte de servindo-as das mãos PróPrias ou

caninhss de n:ão elou íenamenlas manuais. possibilitand utilizaç<io oU remoção

ANEXO lll
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

ulilizando ,

rlaqueles I

§udante

Apontador
(diumo Ê notrno)

Carpinieiro

Eneanador

Encaregado

materiais; 
-,-.-- ^ ^^,^:^- --{rainrr^ rsrsq 'tindo

b) Escavar valas e Íossas, abrir sulcoo em pisos e paredes. extraindo.terras' rebocos' rna§sa§' peÍmí

a execução das zunoaçôes, o a§§entarfiÊnto ds canâlizaçôes ou tubulaçôes para água ou rede eiétnca'

ou execuçâo de obras similares; -- ^- *^-..^i^ ^,, '-^-ÂF.cl fdistur". Jimento. areia, água. brita e outrm rnateriais, através de procossos manuais ou mesánicos'

obtendo concreto e ârgiamas§a'
d) Preparar e transportai materias, fenameaias, aparelhos ou qualquer peça, limpando-as de acordc

com as instruçôes;
dos locais oncie es1ão seÍrdo realizado§ os §erviço§;e) Zelar pla conservaçáo

e nível rldarjeoutras da mesma
ám tarefas administrativas dentro do canteíro de

a) Auxiliar 0 mestre de obras ou de departarnenlo
obras ou do doPartarnento.

b) Controlar freqübncia da roáode-obra e dos derrrais servidores do departamento'

"i 
Rugi"tt"r rs horãs §abalhadas, ânotandÜ'âs Êm documentos apropriadm'

Ci Registrar as oçonências diárias om ÍorÍflulários próprios'

ei R.ã"U", e conferil materiais deetinados às obJâ§ u.r aos departamenlos.

O Distribuir e recr:lher as Íenarnsntas destinadas âs obras ou departamentos'

g) Encaminhar ao setoi crlnrpetente os documentos pessoãis cJos Íuncionário§ dês obras e dr)s

departamentos.
h) Auxiliar o mestre de obras ou cheÍe rie departamento nas solicilações de materiais'

i) Execular outras tarefas de mesma naturezâ e nível de cornplexidade associadss ao arnbienle

a) EÍetuar trabslhos de carpintaria, cortando, armândo, instalando e reparando peças de madeira

utilizando íenamentas maÍxraa§ e mecânicas'
de msdeira dos edíícios e das obras

b) Gonstruir, encaixar e mãíúêÍ no local das obras' armações

similares, úilizando proce€§os e Íenamentas adequadas para cornp{rr alvenarias, annaçôes de

teÍhado. andaimes e elementoe afins.
c) lnstalar e ajustar esquadrias rJe madeira ü üütrâ§ pâça§ tãis como: janela;, portas, e§cadas, rodapas'

divisórias, Íorros e guardiçÕes.

d) Construir Íormas de madeina para concrelagem.
e1 Reparar el€ínentos de madsir6, suúiluir total ou pârcialmenle, peçes desaiustadas ou

deteriomdas ou fxarrdo partes soltas.

f) AÍerir Íenamênlas de mrte.
gl podu especializar-se erÍ' determinãdo tipo de trabalho de obms a ser deslgnads de acordo com a

especialização.
h) Executar outras tareÍas de mêsÍfla naturêeâ e nívei de compiexidade associadâ§ so ârnbiente

a) Monta, instala e consarYâ sistemas de tubulaçÔes do material rnetâlico e nãs metálico de alta e baixa

pressâo para condução de ar, água, gas, vapot. esgôto, soiuções quimicas e outros Íluídos em

adifícios, laboratórioç e cutros lacais.
b) Analisar o trabalho a ser exscutado consutlando desenho§, esqueÍna§ especificaçõe§ e outras

inÍormaçÕes;
c) lnsialar louça sanitaria, condulores, caixa d'água, chuveiros, ferragens e outros coll'lponentes dt

ins{alaçôes hidráulkxs;
Montar e instalar registros e sutr,x arcessÓrirx de tubulaçÕes:
Executar manutenção de instal@esi lesiar canalzações pâret assegurar a veda*ào e luncionament*

de todo o sistema:
Manter todo o sbtecsa inerente a $ua respon$ábilidade em condições normais de íuncionamento;

Exesutar outrâ$ târefâs de mêsnra naturêza ou nivel de complexidade associado â sua especialidade

ou aínbiênte.

Analísar e discuür com o superioÍ detalhes e inetÍuçÕes (écnicas do proieto a ser sxecutacio

Oríentar e acompanhara execuSo dc cronograrna.
lnteçretar projetos, relatóris. rcgietros da constru$o e ordens de serviço.

de §onforme

dl
el
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ESTÂDO DO IiIARANHÂO
PRÊFEÍTURÂ TUNICIPAL DE ITPERATRIZ

ARIA DE IT{FRÂESTRUTUR.A E púaurcos
, distribuir tardss e acompanhar a realizSo das mesmas.

e) estoques de materiais, bem como resíduos e desperdícios equíparnentm e inslrumentos

à realização do trabalho.
f) itorar padrôes de qualidade da construçáo. verificar especificações dos rnateriais utilizados no

canteiro de obras bem corno e condiçôes de armazenagem.
g) Acompanhar a rea/raa4áo do üabalho. solucionardo problemas, redistribuindo tarefas, remaneiandc

pessoal, controlando gualidade e quantidade do kabalho realizado.
h! Solicitar requisiçôes de materiais necessários à execuçáo dos servÇos.
i) Auxiliar na elaboração de manuais, relatórios e cronogramas durante a execução da obra.
j) Parlicipar de programa de treinamenlc, quando convocado.
k) Zelar pela manuterçao. limpeza, conservação, guarda e contíole de todo o material. aparelhoe,

equipamentos e de seu local de tralralho, observando normas de segurança do trabalho.
l) Execular tarefas pertinentes à área de atuaçào, utilizando-se de equiparnentos e proglânas de

ínformática.
Executar outras tareÍas com âs o exercício da

a) Responsável por relllizar
b) Planejar atividades de

a manulerção em compoítentes, equipamenlos e máquinas industriais
manutençáo. avaliando condiçoes de luncionamento e desempenho cle

máquinas e equipamenlos.
c) Lubrificar máquinas, componentes e fenamentas, documentar informações técnicas, tazet a

manutengáo preventivâ e conetiva em máquinas e equipamentos como: beloneiras. maúeletes,

compactadores. eleniadores de obras e automaçâo.
dl Fazer a reparaçáo de máquins e equipamentc de terraplenagom, paümenta$o e construçác,

realizar leitura e inteçretSo de desenhos mecânicos, pneumáticos, hidráulicos

a) Fazer a manutenção de máquinas de injeçâo plástica, troca de peças, atuar com elaboragão r1e

relatórios, coníeccíonar e repar€r elementos de máquinas tais como poçâs e acessórtos peio proces«r

de usinagem mecrânica e tarntÉrr a manutenções em máquinas de natureza mecánha.
f) Fazer o acompanhamenlo junlo aos operadores de máquinas, visando à redução do desperdicic.

orienlar lreinamentos cperacionais pÉrra novos coiabcradores que venham a trabalhar com os

datadores, cosfu radoÍes.
Fazer o visando a boa do

a) Operar equiparnentos de anasto, elevação e de materiais como, moto niveladorae,

canegadeiras, rolo compactador, pá rnacânim, escavadeira, retro escavadeira, tratores e outro§, parê

execução de servigx de
pavimentaçáo, abertura e

escavação, tenaplenagem. desmatamanto, banagem, nivelamento de solc,.

conservaçâo de vias urbanas e estradas vicinais, curva de nível e tabuleíros

agrícolas, canegamenlo e descarregamenlo de rnalerial. entre outros. para reahzaSo da §bra. de

acordo com o especificado;
b) Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e.

direçáo, para posicircná-Ía confonne as necessidades do serviço;
c) Operar rnecanbmos de traçáo e moümentação dos implementos da máquina, acionando pedais e

alavancas de comando, parâ escavar, cârregar. rÍrover e levantar ou descanegar tena, areia, cascalho.
pedras e materiais aúlogos;

d) Zelar pela boa qualirlade do servi;o, conúolsndo o andamenlo Cas operações e efetuando os ajustes

necessáíos, a fim de garanür sua coneta execu$o:
e! Por em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e eslacionamenlo rla

máquina, a fim de evitar possíveis acidentes;

0 EÍetuar pequenos repêros de urgência, uülizando as fenamentas apropriadas, para assegurar o borí1

Íuncionamento do equipamento;
g),Acompanhar os seruiçe de manuterção preventiva e corretiva da máquina e seus impiementos e,

após executados, efetuar c testes necossários;
h) Anotar, segundo normas esiabelecidas, dad<ro e inÍormaçóes sobre os trabalhos realizados, consun')o

de combustivel, conservação e outras oconêrrcias. para conlrole da cheÍia;
i) Conduzir as máquinas e os tratoreu sob sua responsabilidade para abestecimento, controlando

sêmprê o nivei de cornbustiyel necessrário aos mesmos;
j) Manejarloperar guindastes, guinchc, talhas, tratores ê ôutros equipamentos de levantamento.

movimenlação e deslccrynento de materiais.
k) Auxiiiar nos trabalhm de caça o descarga de rnderiais diversos.

ãxecutar outras tarefas a cúério de seu
a) trabalhos em alvenaria, concreto e nutros materiais, guiando-se por desenhos, esquemâs e

especificafoes, rnilizando pí@ssos e instrumentos pertinentes ao ofício para construir, refonnar ou
reparerr prédios e obras similares.
VeriÍicar as exarninando

tiacânico tlaqulnar
Peaadas

I

l

l

i

I

i

I

I

I OperadordeMaquinas
' de Terraplanagern

Pedreiro
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ESTADO DO lrARAI.lHÃO
PREFEITUÍTA i'U}.IICIPAL DE IiiPERATRIZ

DE E
c) na do material apropriado e na melhor de execuçâo do trabalho.
d) Ôrientar a

argamassa
compo§içâo de rnbtura, cimento, areia§, pedra, dossndo as quantidades para obter

desejada-
e) Assentar tijolos, ladrilhos, alvênarias e materiais aÍins.

Construir alicerces, |evantar paredes, muros e construçóes similares.
Í) Rebocar estruturas construídas.
g) Realizar trabalhos de manuterção conetiva de práiios, calçadas e astrutsras semelhanles.
h) Armar e dêsmontar andaimes para execução das obras deseiadas.
i) Operar betoneiras.
j) Execúar oúras tareras de mesrna nalureza e nivel de complexidade associadaa ao ambiêntê

a) Preparar e pintar as superficies externas de edificios e outras obras, ra§pandoas, limpando-as.

emassándo-as e cobrindo-as com uma ou vári€s camâdas de tintas;

b) Pintar letras e motivc decorativos, baseando'se nas especmcaçôes do trabâlho e nos desenhos;

cl Zelar pela conservaçao dos locais onde serâo realizados o§ §erviço§;
d) Executar outras tareias de mesma nãlureza e nível de Cificuldade;
e) Preparar e pintar superÍícies metáltcas hospilalares tâi§ comô. rnaca§, camâ§. criados-mudos e outros r

similares. corn uso material sintélico e
a) lnformar o empregador, atravês de parecer sobre os riscos exislentes no§ ambientes de r

b) InÍormar os trabalhadores sübre os Íiscüs da sua atividade, bem conro as medidas de elimínaçao e

neutral2ação;
c) Analisar os mélodos e os processos de trabaího e identificar os Íatores de risco de acidente de

trabalho, doenças profisskrnab e do §abalho e a presença de agentes arnbíentais agressivos ao

trabalhador. propondo sua eliminação ou ssu controle;
d) Executar os procedimentos de seguãnça e higrene do trabalho e avaliâr os resuttados aicançados.

adequando-os âs estratégrim utilizadas de maneira a integrar o processo prevencionista em ur'llÉl

planifi caçáo. beneficiando o trabalhador;
e| Executar prograrnâs de prerrenção de acidentes do trabalho. doenças proíssionais e do trabalho nos

ambientês do trabalho, corn a paíicipa$o dos trabalhadores, acompanhando e avaliando o§ §eus
resultados, bem csno sugerindo constante afualização dos mesmos e estabelecendo procedimentos

a serem seguÍde;
0 Plornover debates, encontros, campanhâs, saninários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar

outros recursos de ordem didática e pedagógica corn objetivo de divulgar as nornas de segurança e

hígiene do trabalho, âssuntos tá;nicos. administraiivos e prevencionista, visando evitar acÍdentes Co ,

trabalho, doenças profissionais e do trabalho;
Executar as norma*i de segurança reÍerentes a proietos de construção, ampliaçao. reforma, ananjos
físicos e de fluxos. corn vistas à observância das medidas de segurança e higiene do trabalho,
inclusrve por lerceirc;
Encaminhar aos setorês e áreas competontes, normâs, regulamentos. documentação, dados
estalísticos, resultadc de aúlise e avaliações, materiais de apoio técníco, educacional e oulros de
divulgação para conhecimenlo e auto desenvolvirnento do traba{hadorl
lndicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e

didálicos e outroç materiais considerados indispensáveis, de acordo com a Legislaçáo vigente, dentrc
das quaiidades e especificaçôes técnicas recomendadas, avaliando o seu desempenho;

j) Cooperar com as atividades do meio arnbiente, orientando quanto ao ilatamenlo e de.stino dos;
resíduos industriais, incentivando a corÉcientização do trabalhador da zua ânportância para a vída; 

lk) Orientar as atividades desenvotvidas por êmpresss contratadas, quanto are procedimentôs de'
segurança e h§iene do trabalto previstos na Legislação ou constantes ern conüatos de prestação oe
seruiço:

l! Executar as ativídades ligadas à segurança e higiene do trabalho, utilizando métodos e técnicas l

cientíÍicas, observando dispcitivos iegais e institucionais que objetivern a eliminação. controle ou
reduçáo permanente dcs riscc de acidenles do trabalho e a melhoria das condições do ambieme, ,

pâra preservar a integrirlade física e rnental dos trabalhadores; .

rn) Levantar e estudar cs dados estatísücos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do
trabalho, câlcular a frequêncía e a gravidade destes para ajustes das ações preverrcionista, normâs, l

regulamentos e outros ciispositivoe de ordem técnica, que permilam a pro(eção coletiva e individual;
n) Articular e colaborar corn os setores responúveis pelos recursos humanos. fornecendo-lhes

.a

?',

Pintor

Ttácnico em Segurança
do Trabalho

I
I

e)

h)

i)

resullados de levantarnento técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoqão de
medidas de preverçáo ent nível de pessoal;

os trabalhadores e sobre as atividades
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ESTADO OO MÀRANHÂO
PREFEIÍURÀ I'UNICIPAL DE T$PERATRIZ

DE E

existentes na empresa, §eu§ riscos especifrc,c, bem como as medidas e allemaÜvas de elirninação

ou neúralizafro dc mesrnx;
p) Avalíar as condiçOes amtlentâb de trabalho e emitir parêcer técnico que subsidie o plane.iamenlo e a

organização do trabalho de forma segura para o trabalhador:

q) Aiícutar-se e cslaborar co,n os órgâos e entidades à prevenção de acidenles do trabalho, doenças

proÍissionais e do trabdho;
r) i;"rti"ip", de semináric, trÊinaínentos, Congressos e cur§os vi§ando o intercâmbÍo e L)

s€cRrrÀtuÀ Dt {XFRÁESTRUTUnÂ § §EnMçO5 pU&ros
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E§TAIIO DO ü,lARAt'lHÀO

PREFEITURÂ TUilICIPAL DE IilPERAIRIZ
SECRETARIA DE II{FRÀESTRUTUFá E SERVIÇO§ PUBLICOS

ANEXO IV

UNIFORMES

1. Os uniformes â serern fornecidos pêla Contratada a seus empregados deverão ser

condizentes com a ativldade a sêr desempenhada no órgão Gontratante,

compreendendo peças para todas as estagões climáticas do ano, sem quâlquer repasse

do custo para o êmprêEado, observando o disposto nos itens seguintes:

2. O unifonne deverá compreender as seguintes peças do vestuário

Operador de llaquinâs dê Terraplanagem

'ar de Meias, tipo social, de boa qualídade.

QUANT.
ÂNUAL

QUÀNT.
SEI'ESTRALCOMPONENTE POR PROFISSIONAL

0603
Calça Modelo social, cós com entre tela, fonado, com passedores no mesmo
tecido da calça. 2 bolsos laterais embutidos, 2 bolsos traseiros enrbulidos. çom
uma cãsa verticale um botão.

03 10Camisa Tecído cor clarâ, Mangas curtas, Bolso na pârtê superior do lado
esquerdo sobreposto, com logomarca da êmpresa.

02 04Camisa Tecido cor clara, Manga longa, Bolso na parte supenor do lado
esquerdo sobreposto, com iogomarca da êmpresa.

02Cinto Masculino em couro constítuído de 1 (uma) face na cor preta sem
costura, fivela em metal, com gara regulável.

01

05 10

02Crachá, com nome e foto 01

01 02
Par de Sapatos, tipo social, em couro, cor preta, confortável e de boa
qualidade.

Mecânico de Máquinas pesadas, Pintor, Pedreiro, Encanador, carpinteiro, §udante

COMPONENTE POR PROFISSIONAL QUANT.
SE}IESTRAL

QUANT.
ANUAL

Calça jeans azul, 2 bolsos laterais, ernbutidos, z borsos kaseiros embutidos,
com uma casa verticele um botão. 03 0ô

sEcRfiARrA D€ wrüestnuruR.l E stRvlços púar-rcos
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SECRETARIA DE

ESTADO DO I{ARÂI{HÂO
PREFEITURA TUNICIPAL DE ITPERATRIZ

E

0603Camiseta tipo polo TeCido cor clara, Mangas curtas, Bolso na parte superior dr:
dalado 0 c0m êmpresae§querd logomarca

04a2Camisa Tecido cor clara, Manga longa, Bolso
esquerdo sobre posto, com logomarca da emPresa.

na parte superior do lado

1005Par de Meias, tipo , de boa qualidade

ü402com 4 fios de aço inoxidávele poliamidaLuva em malha

01Crachá som nome e

0603Bota com cadarço, an[iderrapante e confortável, na cor preta

OUANT,
AHUAL

QUANT.
SEliiESTRAL

COilIPONENTE POR PROFISSIONAL
(iroDELos iJrAsc ullNos E FEttÍlN lNos)

0603Calça ou saia Modelo social, 2 bolsos iaterais embutidos, 2 bolsos traseiros

embutidos, com uma casa vertical e um botão.

't003Camisa, Tecido 6or clara, Mangas curt6s, Bolso na pãrts supsrior do lado

esquerdo sobreposto, com logomarca da ernPresa.

01 02Cínto Masculino em couro constituído de 1 (uma) face na cor preta sem
costura, fivela em meíal, com gaíra regulável.

05 10Par de Meias, tipo social. de boa qualidade.

0201Crachá, com nomê e foto.

01 a2

Técnico êrn Segurançâ do Trabalho, e Àpontador (Diurno e Notumo)

Par de Sapatos, tipo socíal, em corjro. cor preta, confortável e de boa
:ualidade.
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ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURA IVTUNICIPAL DE IMPERATRIZ
corrrssÃo rERMANENTE DE Lrcrr,lÇÃo - cPL

pnreÃo elrmôrurco Ne oz6l2o2(F cPr

ANEXO II

(MODE tO DE CARTA CREDENCIAT PARA RE PRESE NTANTE)

{Papel timbrado do Concorrente)

CARTACREDENCIAL

lmperatriz (MA), d de 2020

Ao(A)

PREGOETRO(A) MUNTCT PAr

REF.: PREGÃO ETETRÔNICO N9 __J2ÜàçCPL

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr.

é designado pàra representar ntlssa Él'r)pre5à na Licitação acitna tefetida,
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnaçôes, receber notificação,
tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer,
desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos
inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal



'Et EsrADo Do MARANHÃo.fi PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
t!g| coprlssÃo rERMANENTE DE LrcITaÇÃo - cPL

CP L

pRseÃo rurRômrco Ne 02612020 - cPt

ANEXO lll
(MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS)

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 12020

n COfUISSÃO PERMANENTE DE UCfaçÃO - CPL, vinculada ao gabinete do Prefeito, criada pela

instituída pelo Decreto nQ 044, de 31 de julho de 7997 e suas alterações posteriores, corn sede e foro

na cidade de lmperatriz/MA, com sede à Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA -

CEP 65.900-505, neste ato representado Presidente, Sr. Francisco Sena Leal, brasileiro, casado,

portador da Códule de ldentidade ne' C800333957946 - SESP !\44 e do CPF ns 175.296.203-63,

nomeado por meio da Portaria ne 12-056, de22deJaneiro de2O2O, publicada emZ2|OL/2020, no uso

da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal ne 27 de 04 de julho de 2014, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne

yü/202O, publicada no dia xx de x»o<x e 2O2O, abertura da sessão em xxxxxx de 7O2O, às xx:00h

(quatorze horas), Processo Adminisraüvo 02.10.fi1.W712O2O, resolve registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)

e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto n.e 7.892, de 23

de janeiro de 2013, Lei Federal ne. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal ne. O22|2OO7,

Decreto Municipal ne 13 de 31 de março de 2015, em conformidade com as disposições a seguir:

L. DO OBJÉTO

1.'i. A presente Ata tenr por objeto Registro de Preços pârâ Eventual e futurâ CONTRTTAçÃO of
EMPRESA ESPEG|ALTZADA PARA PRESÍAçÃO DE SERV|çOS CONTTNUADOS DE rOCAçÃO DE MÃO DE

oBRA TERCETRTZADOS COM DEDTCAçÃO EXCLUSTV& A FrM DE ATENDER AS NECE§SIDAS DA

SECRETAR|A MUNtCtPAt DE TNFRAESTRUTURA E SERIflçOS PÚBUCOS - SINFRA, do Pregão Eletrônico

1e 02612020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

i ndependentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICÂçÕES, QURTSTITATIVOS C FORNECEDORES

2.1. Do quantitativo

A,l

!TEM DESCRrcÃO DO POSTO UNID.
óneÃos

PARTICIPANTES

óneÃos ruÃo

PARTICIPANTES

I Apontador Noturno 44 horas UND

2 Apontador Diurno 44 Horas UND 35 70

3 Ajudante UND 70 140

4 Carpinteiro UND 10 20

5 Encanador UND 8 16 ,/

,l a\IU 1^
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2.2. Do preço repistrado, as especificações do obieto, a quantidade e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

Total (RS)

2.3. Os dados dos fornecedor(es) classificados são os que seguem

Telefone:

2.4 Órgãos(s) participantes(s)

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA

2.5 Do qua por órgão participentê:

.r íht
-i-."*\

**H

7

1

6 Encarregado de Obras UND 13 26

Mecâniqo de Máquinas Pesadas UND 1 2

8 Operador de Máquinas de Terraplanagem UND 10 20

9 Pedreiro UND 8 L6

10 Pintor UND 8 t6

11 Técnico em Segurança do Trabalho UND z 4

NOME DA EMPRESA

Item Descrição do Obieto Unidade Quant.

Menor Preço

Registrado

(Rs)

CNPJ/MF ne Razão Social

Endereço: CEP

Fax:

Endereço Eletrônico: Representante:

RG ne

Orgão Expedidor/UF
CPF ne

ITEM DESCRrcÃO DO POSIO UNIDADE SINFRA

Apontador Noturno 44 horas UND 10

2 Apontador Diurno 44 Horas UND 35

3 Ajudante UND 70

4 Carpinteiro UND

5 Encanador UND I

I

10
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3. DAVALIDADE DAATA

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de u de xxxx de 2020,

não podendo ser prorrogada'-

4. DA GERÊNC|A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1.. Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de Licitação o

gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as

normas do Decreto Municipal ne 13, de 31de março de 2015.

5. DOS PREçOS REGTSTRADOS

5.L. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata.

5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com

preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessâo pública do

Pregão Eletrônico ne 02612O2O que é parte integrante desta Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.

6. DA UTTLTZAçÃO OO REGTSTRO DE PREçOS

5.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de

publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua

validade, dentro dos quantitativos estimados.

6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante

assinatura de Contrato, observadas as disposiçôes contidas no Edital do Pregão Eletrônico ne

02612O2O.

6.3. Em decorrência da publicaçào desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os

fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa daquele

em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato;

6.5. Caso o fornpcedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse a

executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções previstas

E!& ã
., dllr

-r:R,'*\
***
"rid;P

6 Enca de Obras UND 13

7 Mecânico de Máquinas Pesadas UND L

8 Operador de Máquinas de Terraplanagem UND 10

9 Pedreiro UND 8

10 Pintor UND 8

tt Técnico em Segurança do Trabalho UND 2 I
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em lei e no instrumento contratua!. Neste caso, o orgão participante comunicará ao órgão gestor,

competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais fornecedores.

6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

6.6.1. Atender os pedidos efetuados pelos órgãos participantes do SRP;

6.6"2. Fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quanticlades indicadas pelo participante

do SRP, não podBndo ultrapassar o quantitativo registrado;

6.6.3. Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do registro

de preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata (carona).

7. DAS COND|çôES GERATS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,

as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais condições do ajuste

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico ne 02612020.

8. DO DECRETO N9 03 DE 21DE JANEIRO DE 2019

O Decreto ne 03 de 21 de janeiro de 2019 alterou alguns dispositivos do Decreto ne t3/2015
que trata sobre o Sistema de Registro de Preço, passando a estabelecer que as aquisiçôes e

contratações não poderá exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento do quantitativos dos

itens do instrumento convocatório e registrado nesta Ata de Registro de Preço, bem como estabeleceu

que o instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro

não poderão exceder, na totalidadg ao dobro do quantitativo de cada item registrado, conforme

disposto no art. 22, §§ 3e e 4e do presente Decreto:

Art.22 [...1

§3e As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não

poderá exceder- por órgão ou entidade. a cinquenta por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e resistrado na ata de

registro de precos para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

§4e O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente glas

adesões à ata registro de nrecos não poderá exceder. na totalidade, ao

dobro do ouantitativo de cada item na ata de registro de precos

para o orgão gerenciador e para os órgãos não participantes que aderirem

9. DA DTVUTCAçÃO

9.1. A puhlicação resumida clesta Ata de Registro cle Preços no site clo Município, que é condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o quinto dia útil do

mês seguinte ao de sua assinatura, para @orrer no prazo de vinte dias daquela data.
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9.2. Registre-se que, no âmbito do pregão, caso o primeiro colocado se recuse a assinar o contrato, a

Administração deve convocar os licitantes subsequentes para negociar, na ordem de classificação, sem

que exista a obrigatoriedade destes em igualar a proposta inicialmente vencedora, conforme disposto

no a rt. 27 , § 3e , do Decreto 5450/OS e Decreto O13/2O15-

9.2.1. Art. 27, § 3e O vencedor da licitação que não fizer a comprovação referida no § 2e ou quando,

injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, poderá ser

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os

requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçôes legais.

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em

ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA), xx de xxxx de 2020.

FRANCISCO SEIIIA LEAL SHAMARA GOMES DE SOUSA IEAL

PRESIDENTE - CPT SUPERTNTENDENTE DE REGTSTRO DE PREçOS -

cPt

Empresa
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PREGÃO ETETRÔNICO N9 026 I 2AaO{PI

ANEXO IV
(MINUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO Ne_J 2020 -

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERV|çOS COT.TTINUADOS DE LOCAçÃO DE MÃO

DE OBRA TERCEIRIZADOS COM DEDICAçÃO

EXCLUSíVA, A FIM OE ATENDER AS NECESSIDAS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E SERVTçOS PÚBLICOS - SINFRA, QUE ENTRE Sl

CETEBRAM O MUNrcÍPIO DE IMPERATRIZ E A

EMPRESA

ABAIXO.

NA FORMA

Ao(s) _ dias do mês de do ano de 20-_-- de um lado, o MUNICíPIO DE IMPERATRIZ,

CNPJ/MF n.e 01,001..091/0001{2, localirada na Rua Simplício Moreira, s/n - Centro, através do(a}

Presidente da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS - SINFRA

brasileiro(a), agente político, portador do

RG n.e SSP/MA e do CPF/MF n.e , doravante denominada simplesmente de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CNPJ/MF n.e

estabelecida na , neste ato, representada pelo, Sr

portador do RG n.e 

- 

e do CPF/MF n-e 

--_-- 
doravante

denominada simplesmente de CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, originado

através do Processo Administrativo n.e 02.10.00.087/2020 - SINFRA. decorrente da licitação na

modalidade, Prqgão n". 02612A20 - CPL, na forma Eletrônica, TIPO MENOR PREçO POR ITEM, e

proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição

na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato,

submetendo as partes ao preceitos legais instituídos pela Lei Federal n" t0.52O12002, regulamentada

no Município pelo Decreto Municipal n.e2212@7, Decreto Municipal n.e 013, de 31de março de 2015,

que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Município de lmperatrir, e Lei n.e 8.555, de 2L de

junho 1993 e suas alterações.

CúUSUI.A PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçAO

DE SERVTçO5 cONTtNUADos DE LOcA$O DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADOS coM DEDICAçÃo

EXCLUSIVA, A FIIM DE ATENDER A5 NECESSIDAS DA SECRETARA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

dEB', rF[r
-,-.-{t\

*iáid

SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA, conforme as especificaçôes constantes do Termo de

Anexos, e em conformidade com o Pregão Eletrônico ne. 02612020-CPL e seus

Referência e
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independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente

contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei ns 8.666, de 2L

de junho de 1993 e suas alterações.

cúusurA SEGUNDA - DAs oBRTGAçÕEs

c Constituem cbrigaçôes DA CONTRATADA:

l. Executar os sprviços conforme especificaçóes deste contrato e de sua proposta, com a alocação dos

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade

especificadas neste contrato e em sua proposta;

ll. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

lll. Manter n empregaclo nos horários predeterminados pela Administração;

tV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos L4 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990), ficando a

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

V. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinaçôes em vigor;

Vl. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente pÚblico

ocupante de cargo em comissão ou funÇão de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo

7" do Decreton" 7.203, de 2010;

Vll. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, quando for

o caso;

Vtll. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

lX. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea

"g" do item 10.1 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/MPDGn- 5l20t7:

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,

quando for o caso;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente

,ê-
'{\
ê*H"

assinada pela contratada; e
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c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

d) Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

e) Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado

que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de

empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente

comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à

semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

X. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas * CNDT, conforme alínea "c" do itern 10.2 do Anexo Vlll-B da tN SEGES/MPDG n.

5/20t7;

Xl. Substituir, no prazo de 12 (horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo

substituto ao Fiscal do Contrato;

Xll. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Colefivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

a) Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas

em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais corno valores ou índices

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos

relacionados ao exercício da atividade.

Xlll. Efetuar g pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou

regiâo metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência

do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta

disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua

plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

XlV. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas

&
.,aSJ

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
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não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

a) Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.:

por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos

contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados

junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no

pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições

sociais e FGTS decorrentes.

XV. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no

turno imediatamente subsequente;

XVl. Atender às solicitaçôes da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em gue ficar constatado descumprimento das

obrigaçôes relativas à execução do serviço, conforme descrito neste contrato;

XVll. tnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas da

Administração;

Xvlll. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serern desempenhadas, alertando-os a

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

XIX. lnstruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

a) Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos

sistenras da Previdência Social e da Receita do Brasil, conl o objetivo de uerificar se as suàs

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

b) Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contaclos do início da prestação dos

serviços ou da admissão do empregado;

c) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio etetrônico, quando

disponível.

XX. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para

representá-la na execuçâo do contrato;

XXl. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviÇos;

XXll. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia doTempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos

salários e dernais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;
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a) A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das

obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia

comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sançôes

cabíveis.

b) Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no

subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o

pagarnento das obrigaçôes diretamente aos empregados da contratada que tenham

participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sançôes

cabíveis.

c) O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela

contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

XXlll. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

XXIV. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n§/. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

)OUl. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceçôes previstas

no § 5e-C do art. 18 da Lei Complementar no t23, de 14 de dezembro de 2006;

n0/ll. Comunicar formalmente à Receita Federala assinatura do contrato de prestação de serviços

Inerliante cessãr> de nrão de obra, salvo as exceçôes previstas ns § §e-C do art. 18 da Lei

Complementar no L23, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples

Nacional a contar do mês seguinte ao da contrataÉo, conforme previsão do art.17, Xll, art.30, §le,

ll e do art. 31, ll, todos da LC 123, de 2006.

a) Para efeito de comprovação da cornunicação, a contratada deverá apresentar cópia clo

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão

de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

XXVltl. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1e do art. 57 da Lei

ns 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

o Constituem obrigações da CONTRATANTE:

úE.a
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l. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os terrnos de sua proposta;

ll. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

lll. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

lV. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual

o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

V. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabeÍecidas

no Edital e seus anexos;

Vl. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo Xt da lN SECES/MPDG n.5l20t7.

Vll. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao

usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio cle funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

d) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão

de diárias e passagens.

Vlll. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigaçôes trabalhistas,

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente;

a) A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de

auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

b) O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer

irregularidade;

c) O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até

,J í§T
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a data da extinção do contrato.
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lermos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos

prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinçâo ou rescisâo do

cúusulA TERcEIRA, vrcÊNcta Do coNTRATo, ExEcuçÃo E LocAt DE ENTREGA

il.

O contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro em

que for formalizado.

O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido conforme necessidade

de cada órgão lntegrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sanções previstas na Lei

8.666193 e suas alterações.

Os serviços serão executados, sem ônus adicional para a contratante, na sede dos órgãos

integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz - MA ou local designado por

pessoa competente para tal, acompanhando da respectiva nota fiscal por pessoal qualificada da

contratada.

ilt

lX. Analisar os

serviços no

contrato.

V.

rv A empresa vencedora deve efetuar a execução dos serviços ern perfeitas condiçôes de ingestão,

conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho mínímos

exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da

verificação do resultado, por membro da unidade a que se destína cs mesmos, da satisfaçâo de

todas as específicações do Termo de Referência.

CúUSUTA QUARTA _ DA DoTAçÃO ORçAMENTÁRN

!. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 7e,

§ 2e, do Decreto Municipal Ol3/2015, Decreto Municipal ns 03/2O79.

cúusurÁ eurNrA - Do vALoR

!. O valor do presente contrato É de R$

cúusulA sExrA - Do pRAzo E coNDrcÕEs DE ENTREGA

l. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida pela

Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3t de dezembro do exercício financeiro em que for

formalizado o contrato.

ll. A execução do serviço será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de

disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da

emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução

do objeto.

lll. A execução do serviço será executada observado o disposto no Anexo I e demais disposições

do Edital e Termo de Referência.
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lV. A Contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo máximo de O5 (cinco) dias, após a

solicitação formal pela Contratante.

V. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com

as especificações e condições do Termo de Referência, deste Edital e do Contrato.

cúusurÁ sÊflMA - Do REcEBTMENTo E AcEtrAçÃo Do oBJETo

!. O recebimento provisorio ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

ll. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela

equipe de fiscalização.

lll. Ao final de cada período mensal, o fiscal técnico deverá apurar o resultado das avaliações da

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório.

lV. Ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos

dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS

do mês anterior.

V. Será elaborado relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das ocorrências

na execução do contrato, o qual será encaminhado ao gestor do contrato para recebimento
Àafinitirra

Vl. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá

conter registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação

à fiscalização técnica e administrativa, devendo ser encaminhado ao gestor do contrato para

recebimento defi nitivo.

Vll. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado

pelo gestor do contrato.

Vlll. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização

técnica e administrativa e, caso haja irregularidacles que impeçam a licluidação e o pagamento da

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções.

lX. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com

base no lnstrumento de Medição de Resultado (lMR), ou instrumento substituto.

cuúsurA orrAVA - Do pREço E DAs coNDçÕEs DE PAGAMENTo

l. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será creditado em nome da

CONTRATADA, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária em conta corrente por ela

indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento, uma vez satisfeita às condições

,-l'?t1
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estabelecidas no instrumento convocatório, e após o devido ateste que deverá ser
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fiscalização do CONTRATO, ocorrendo o pagamento em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação

dos documentos de cobrança-

ll. Não poderá ser imposta qualquer espécie de encargo por mora de até 02 (dois) dias úteis da

data de vencimento, após a emissão tempestiva da ordem bancária.

lll. O pagamento à CONTRATADA pela CONTRATANTE pelos serviços efetivamente prestados não

se confunde com a obrigação da CONTRATADA do pagamento da remuneração aos seus empregados,

cujo prazo, é definido pela Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT.

lV. Assim, não cabe alegação e que primeiro a CONTRATANTE deve pagar pelos serviços prestados

para posteriormente a CONTRATADA efetivar o pagamento aos seus empregados.

V. A nota fiscal./fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, ohrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPJ indicado na proposta de preços e nos documentos de habilitação e conter

o detalhamento dos serviços executados.

Vl. A nota fiscalfatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovaçôes:

o) Dc pagemento da remuneração e das ccntribuições sociais - FGTS (Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço) e Previdência Social, correspondentes ao mês da nota fiscal ou fatura apresentada,

compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na

forma do §4" do art. 31da Lei n".9.032, de28lMlL995, conforme lN Ne O5/L7 MPOG/SLTI.

b) Do pagamento da remuneração e da Previdência Social, correspondentes ao mês da nota fiscal

ou fatura apresentada, compatível com os empregados vinculados à execução contratuais,

nom inal mente identificados.

c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à nota fiscal ou fatura
apresentada.

d) Do cálculo dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e que devem

ser depositados pela CONTRATANTE nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da

CONTRATADA, utilizados como mão de obra com dedicação exclusiva na prestação dos serviços.

Vll. Conforme disposto na lN Ne. O5/L7 SLTI/MPOG, a retenção ou glosa no pagamento, sem
prejuízo das sanções cabíveis, ocorrerá quando a CONTRATADA:

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima

exigida as atividades contratadas;

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçâo do serviço. ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

c) Não será considerada retenção de pagamento quando este deixar de ocorrer em razão da não

apresentação de todos os documentos/comprovações relacionados neste item de pagamento, visto
que o prazo para o pagamento somente começa a correr após a apresentação dos mesmos.

VII!. O descumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias ensejará o pagamento em

juízo dos valores em debito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

lX, Quando houver falha no cumprimento dessas obrigaçôes por parte da
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CONTRATANTE, previamente autorizada, efetuará o desconto na fatura e o pagam
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salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, até o momento da regularização, sem prejuízo

das sanções cabíveis.

X. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, serão

realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das

exigências legais, principalmente no que se refere às retençôes tributárias.

Xl. A critério da CONTRATANTE poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir

dívidas de responsabilidade da CONTRATADA para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido

aplicadas em decorrência da irregular execução contratual.

Xll. Serão retidos na fonte o lmposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim a

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade

Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as

alíquotas previstas para o objeto deste edital, conforme lN SRF n". 7234/2012, e alterações.

Xtll. Serão ainda retidos na fonte os encargos previdenciários na forma do estabelecido pela

lnstrução Normativa RFB ne. 97L/2O09, alterada pela lN RFB ns. 90812009, ou outra que vier a

substituí-ia, bem como os tributos municipais incidentes sobre a prestação de serviços de qualquer

natureza (ISSQN), na forma da legislação Municipalvigente.

XlV. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo

órgão, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de

seu vencimento pté a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculaCos à taxa de

0,5 %ó (zero vírgula cinco) por cento ao mês e de 5% (seis por cento) ao ano, pro rata die e de forma

não composta, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

=!_(6x1001

36s

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento

EM=VPxNxl,onde:
EM = Encargos rnoratórios

VP = Valor da parcela em atraso

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

| = (TXl100) I EOs = índice de atualização financeira = [(6/100] l3OS) = 0,00016438

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6% (seis por cento)

X\r. O pagamento será efetuado à CONTRATADA mediante Nota Fiscal referente aos Serviços

Executados Mensalmente à CONTRATANTE ate s 3ge grigésimo) dia útil, contados do recebimento da

#IE,.
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Nota Fiscal/Fatura, de acordo com a medição mensal, compreendida nesse período a fase
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da mesma - a qual conterá o endereço, o CNPJ, o número da Nota de Empenho, os números do Banco,

da Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição clara dos serviços prestados em moeda

corrente nacional, por intermédio de Ordem Bancária e de acordo com as condições constantes na

proposta da empresa.

XVl. Deverá também, serem encaminhadas, junto à Nota Fiscal, Oficio de Solicitação de Pagamento,

todas as Certidôes de Regularidade Fiscal, Fazenda Municipal, Estadual e Federal, bem como as

Certidôes Negativas de Debito do INSS e FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

XVll. Será considerada, para fins de pagamento, a data do "atesto", certificando a correta prestaçâo

dos serviços.

XVlll. Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na

Lei n.e 9.430/96, na lnstrução Normativa SRF n.e 480, de 15 de dezembro de 2004.

XlX. Se a empresa for optante pelo SIMPLES deve anexar à fatura declaração constante da Instrução

Normativa SRF n.e 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada pelo representante legal

da empresa, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima.

XX. Em havendo erro na Nota Fiscal ou se alguma das certidões negativas estiver com a validade

vencida, o pagarnento ficará suspensoaté a devida regularização da pendência, nãoocorrendo neste

caso, qualquer ônus para o órgão.

XXl. De igual forma, serão retidos/deduzidos valores correspondentes a eventuais

multas/penalidades ou indenizações devidas pela CONTRATADA, assegurado o direito ao contraditório

e à ampla defesa.

XXll. A realização de pagamentos fica condicionada à consulta prévia pelo órgão ao Cadastro de

Empresas lnidôneas- CEI e CNEP.

XXlll. Os pagamentos serão efetuados por meio de ordens bancárias, para crédito na conta corrente

indicada na Proposta de Preços.

XXIV. A CONTRATADA deverá preencher a Nota Fiscal/Fatura de acordo com a Nota de Empenho,

que deverá consta o CNPJ.

XXV. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigaçâo financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo

descumprirnento das obrigações decorrentes da contratação, sem que isso gere direito ao

reajustamento do preço ou à atualização monetária.

XXVI. Ressalte-se que é vedada à CONTRATADA a vinculação da efetivação do pagamento mensal

dos salários dos profissionais ao recebimento mensal do valor afeto ao CONTRATO celebrado com o
órgão, sob pena de aplicação da penalidade prevista neste contrato.

CúUSUIÂ NoITA- Do cRtTÉRIo DE REAIUsTE

l. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprot/adas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art.
65 da Lei ns 8.665/1993 ou no artigo 17 do Decreto Municipal n.e L312015, de 31 de ma
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il. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do

Art. 65 da Lei n.e 8.666/93 e suas alterações.

cúusurA DÉcrMA - sANçôEs ADMrNrsrRATrvAs

l. Comete infração administrativa nos termos da Lei ns 8.666, de 1993, a CONTRAT.ADA que:

a) lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em decorrência da

contratação;

b) Ensejaro retardamento da execução do objeto;

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou

e) Cometer fraude fiscal.

ll. Comete falta grave, podendo ensejar o rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de

sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública, nos

termos do art.86e da 1ei8.656, de 1993, aquele que:

a) Não promover o recolhimento das contribuiçôes relativas ao FGTS e à Previdência Social exigíveis

até o momento da apresentação da fatura;

b) Deixar de realizar pagamento dosalário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no dia fixado.

lll. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sangões:

al Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuals
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado;

b) Multa de:

. 0,796 (um décimo por centolaté 0,2% {dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução totat da obrigaçâo
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

o o,7Y" (um décimo por cento) até 70Yo (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso
na execução do objeto, por perÍodo superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

' o,7yo (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

o O,2Yo a 3,2/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalharnento constante das
tabelas 1e 2, abaixo; e
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o O,O7Yy (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2/" (dois por

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a

promover a rescisão do contrato;

r As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre

si.

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

d) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

lV. As sançôes previstas nos subitens 18.3.1, 18.3.3, 18-3.4 e 18.3.5 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

V. Para efeito de aplicação de multas, às infraçôes são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1

e2z

TABETA 1

{f,Sl *
3 -ffrÍs
-àil
.íaiJ

GRAU CORRESPONDÊNCH

7 O,ZY'ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 t,6Yoao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2Y"ao dia sobre o valor mensal do contrato
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TABEIÁ 2

rnrnnçÃo

ITEM oescruçÃo GRAU

1

Permitir situação que crie a possibilidade de causar

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por

ocorrência;

05

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia

e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5

Retirar funcionários ou encarregados do serviço

durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, porfuncionário e por dia;
0L

7
Cumprir determinação formal ou instrução

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

8

Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;

01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos

não previstos nesta tabela de multas, após

03
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reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;

10
lndicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01

LL

Providenciar treinamento para seus funcionários

conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA

01

Vl. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

a) Tenharn sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrern não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

Vtl. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto na Lei ne 8.665, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9-784, de 1999.

Vlll. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da

colduta rJo infrator, o caráter etlticativo da pena, bent coltto o datto causado à Adtnirristraçãtl,

observado o princípio da proporcionalidade.

lX. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

X. As despesas advindas da contratação, objeto deste contrato correrão por conta das dotações

orçamentárias, consignada no orçamento com vigência no exercício de 2019, sob a classtficação

funcional programática e categoria econômicas abaixo discriminadas.

cúusurâ DÉcrMA pRIMEIRA- DA FlscAuzAçÃo

l. As atividades de gestão e fiscalização da execuçâo contratual sâo o conjunto de ações que tem por

objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço

contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como

prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor

de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à repactuação, alteração,

reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre

outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas

relativos ao objeto.

\
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ll. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato,
podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de

acordo com as seguintes disposiçôes:

| - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica,

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração,

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sançôes, extinção do contrato, dentre outros;

ll - Fiscalização Tecnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação

dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no

ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela

fiscalização pelo público usuário;

lll- Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos

serviços, quanto às obrigaçôes previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências

tempestivas nos casos de inadimplemento;

lV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou

administrativos, quando a prestaçâo dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou

em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de

satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os

recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator
determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.

lll. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar

representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.

lV.As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinçâo dessas

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.

V. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais

no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

Vl. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as

seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório

competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas peta Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT):

a) No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a s

documentação:
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a.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),

com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (C[PS) dos empregados admitidos e dos responsáveis

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; e

a.3. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços.

b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável

pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da

regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

h.1. Certidão Nqgativa de Dehitos relativos a Cráditos Trihutários FecJerais e à Dívicla Ativa cla tjnião

(cND);

b.2. certidões que cornprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do

domicílio ou sede do contratado;

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

b.4. Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos:

c.l.Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer ernpregado, a critério da CONTRATANTE;

c.2.Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste

como tomador CONTRATANTE;

c.3.Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou,

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

c.4.Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho,

relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

c.5.Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos

por Ieiou pelo contrato.

d)Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato,

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

d.l.Terrnos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,

devidamente homologados, quando exigivel pelo sindicato da categoria;

d.2.Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisôes

contratuais;

d.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado

dispensado;

d.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

{eú
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Vll' A CoNTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea ,,d,, acima no prazo de
30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,
justificadamente.

vlll' Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos
elencados no subitem Vl acima deverão ser apresentados.

lx' Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais
ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

x' Em caso de indíclo dc irrcgularidadc no rccolhlmcnto da contrlbuição para o F6TS, os fiscais ou
gestores do contrato deverâo oficiar ao Ministério do Trabarho.

xl' o desetrmPrimonto das ohrigaçtles trabalhlstâs ou â nfio manutenção clas concliçôes rle habilitação
pela CoNTRATADA poderi dar enseJo à rescisâo contratual, sem prejuÍzo das demais sançôes.

xll' A CoNTRATANTE poderá conceder prazo para que a GoNTRATADA regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando nâo
identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

xlll' Além das disposiçôes acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as seguintes
diretrizes:

xlv. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):

a) Será elaborada plalrilha-resufllo tle l.odo o corrh'ato adrninistrativo, corn irr[olrrrações s,ble
todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo,
número de inscriçâo no cPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos,
sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias,
licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b) Todas as anotaçôes contidas na crPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa
verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela
CONTRATADA e pelo empregado;

c) o número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato
administrativo;

d) o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na convenção coletiva
de Trabalho da Categoria (CCD;

e) serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na ccr para a GoNTRATADA:
f) será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho que
obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de proteção lndividual (Epl).

t) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguintedocumentaçâo:

g'1'Relação dos ernpregados, com nome compreto, cargo ou função, horár
números da carteira de identidade (RG) e inscrição no cadastro de pessoas
dos responsáveis técnicos pera execução dos serviços, quando for o caso;

rio do posto de trabalho,

Físicas (CPF), e indicação
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9.2. cTPs dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando
for o caso, devidamente assinadas pela contratada;

g.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

g.4.Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas
e sociais decorrentes do contrato.

xv. Fiscalizaçãro niensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de ll%(onze por cento) sobre o
valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

c) Serâo exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da união, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (cNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF;

d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da
Lei ne 8.666, de 1993.

XVl. Fiscalização diária:

a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As solicitações de
serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamaçôes ou
cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociaçâo de folgas ou a
compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da CoNTRATADA.

c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão
prestando serviços e em quais funçôes, e se estão cumprindo a jornada de trabalho

XVll' Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CoNTRATADA observa a legislação relativa
à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus
empregados e observa a data-base da categoria prevista na cCT, concedendo os reajustes dos
empregados no dia e percentuatprevistos.

xvlll' o gestor deverá verificar a necessidade de se proceder à repactuação do contrato, inclusive
quanto à necessidade de solicitação da contratada.

xlx' A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do
FGTS e que verifiquem se as contribuiçôes previdenciárias e do FGTS estâo sendo recolhidas em
seus nomes.

xx' Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

)o(l' A CoNTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela
CONTRATANTE q ua isq uer dos seguintes documentos :

;ffi1j+
-ü}r
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a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
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b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste
como tomador a CONTRATANTE;

c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre
outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, convenção ou Dissídio coletivo de Trabalho,
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de quarquer empregado.

)o(ll' A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o
lnstrumento próprio para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

a) Nâo produzir os resuttados, deixar de executar, ou nâo executar com a quatidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

xxlll' A utilização do lnstrumento Próprio não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliaçâo da prestação dos serviços.

xXlv' Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correçâo das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

xxv' o fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da GoNTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e quatidade da prestação dos serviços
realizada.

xxvl' Em hipótese alguma, será admitido que a própria CoNTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e quaridade da prestaçâo dos serviços rearizada.

no/ll'A CoNTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada à
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

xxvlll' Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser apticadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

xxlx' o fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolltidr'r seja suficiertte para avaliar ou, se for o caso, aferir cl tJesernpenho e qualitlarÍe da
prestação dos serviços.

xxx. o fiscal técnico, ao verificar que houve sub-dimensionamento da produtividade pactuada, semperda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável ra
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que esta promova a adequação contratualà produtividade efetivamente reatizada, respeitando-
se os limites de alteração dos vatores contratuais previstos no s 1e do art. 65 da Lei ne g.666, de
1993.

xxxl' A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da GoNTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo
com o estâbelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificaçôes técnicas, tais como: marcr, qualidade e forma de uso.

xxxll' o representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1e e 2e do art. 67 da Lei ne g.666, de 1993.

xxxlll' o descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
coNTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das
contribuiçôes sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições
de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato
unilateral e escrito da GONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e glda Lei ne g.666, de
1993.

xxxlv' caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigaçôes
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a GoNTRATANTE comunicará o fato à
CoNTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada

xxxv'Não havendo quitação das obrigações por parte da CoNTRATADA no prazo de quinze dias, a
CoNTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigaçôes diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

xxxvl' o sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela' CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

xxxvll' Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção deresponsabilidade por quaisquer obrigaçôes dele decorrentes entre a contratante e os
empregados da contratada.

xxxvlll' o contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias epara com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas
rescisórias.

xxxlx' A fiscalização de que trata esta ctáusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA' inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante deimperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da GoNTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei ne g.666, de 1993.
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cúusuu oÉorue sEouNDA _ oa RrscrsÃo Do coNTRATo

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a g0
da Lei no 8.666/93.

l' os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ll. A rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da sECRETARTA MUNtctpAL DE INFRAESTRUTURA E
sERVIÇos uRBANos - slNFRA, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVil, do art. 7g da Lei
8'666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

b) constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuÍzo da aplicação daspenalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

c) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a SECRETARIA MUNtclpAL DE INFRAESTRUTURA E sERVtços uRBANos -
SINFRA; ou

d) Judicial, nos termos da regisração vigente sobre a matéria.

e) constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o contraditório
e a atttpla defesa, de acottJo conr o artigo 78, incisos XIV a XVI tla Lei Federal no g.666ig3:

0 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da SECRETARIA MUNlclp.At DE
INFRAESTRUTURA E sERVIÇos uRBANos - slNFRA, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçâo da ordem interna ou guerra, ou aindapor repetidas suspensôes que totalizem o mesmo prazo, indepenclentemente do pagamento
obrigatório de indenizaçôes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensâo do cumprimento das obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situação;

g) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela sECRETARIA MUNlclpAL DE
INFRAESTRUTURA E sERVIços URBANOS - SINFRA decorrentes de obras, serviços oufornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo ern caso de calamidade
pública' grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito deoptar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

h) A não liberação, por parte da sECRETARTA MUNtcrpAL DE |NFRAEsTRUTURA E sERVrços
uRBANos - slNFRA, de área, tocatou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais,
bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

i) Quando a rescisâo ocorrer com base nos incisos Xlla XVll do artigo 7g, sem que haja culpa docontra[ado' setá este tessatcidtl rlos ptejuízos regularrrrente conrpr«rvatlos que lrguver soíritlo,tendo ainda direito a:

i.1 Devolução de garantia;

', ííI-Il
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i'2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
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i.3 Pagamento do custo da desmobilização.

i, A rescisão administrativa ou amigár,,el será precedida de autorização escrita e fundannentada da

autoridade competente.

k) Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 daLei 8.666/93.

cúusun DÉoMA TERcEIRA - SUBcoNTRATAçÃo

l. É permitida a subcontratação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte para a
execução parcial do objeto entre os limites mínimo e máximo de LO% e 3O%o, respectivamente,
clo valor total do contrato, nas seguintes condiçôes:

a) É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

ll. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem subcontratadas serão indicadas e

qualificadas pela licitante melhor classificada juntamente com a descrição dos bens e/ou
sen'içcs a serem por elas fornecidos e seus respectivos valores, no caso da hipótese prevista no

art.48, ll, da LC L23120O6;

lll. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:

a) Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de

pequetlo polte subcorttratadas, sob perra rle rescisão, aplicarrrlo-se o prdzo pdta

regularização previsto no § le do art. 4e do Decreto ne 8.538, de 2015;

b) Substituirá subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinçâo da

subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua

execttção total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena cle rescisão, sem

prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese
em que ficará responsável pela execução da parceta originalmente subcontratada;

lV. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçôes contratuais correspondentes ao objeto
da subcontratação.

V. Não será aplicável a exigência de subcontratação quando a licitante for qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte.

cúusuLA DÉctMA eUARTA - ANTtcoRRUpçÃo

Na execução do futuro Contrato é vedado à SECRETARIA MUNtctpAL DE INFRAESTRUTURA E SERVTÇOS

URBANOS - SINFRA e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

l. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem guer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

.1, árrr
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obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçôes ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou

De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituarn pÉtica ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ns L2.g4612013
(conforme alterada), do Decreto 1e g.42olzoils (conforme arterado), do u.s.
ForeigncorruptPracticesAct de 1977 (conforme 'alterado) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que nâo relacionadas com o presente
Contrato.

CIAÚSU|á DÉCIMA QUINTA- DO FORO

Fica eÍeito o foro da comarca de tmperatriz/Ml, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste Contrato.

E' para firmeza e como prova de assim havereÍn, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igualteor, que, depois de Íido e achado conforme,
é assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), XX de xxxxxxxxxxxx de 2020.

CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUN}IAS:

1.

CPF/MF

2.

CPFlMF

IV

t.

il.
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pnreÃo eurRôNlco N.e 0261 2ozo{pr

ANEXO V

MODETO Or OrCUnnçÃo DE CUMPR|MENTO DO tNC. V DO ART. 27 D,.tft 8.666/93

orcunaçÃo

(Nome da Empresa) inscrito no CNPJ nq por intermédio do
seu representante legal o(a) Sr(a) portador da Carteira de
ldentidade ne e do CPF ne DECIARA, para fins do disposto no inc.
V do art. 27 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em Gtso afirmativo, assinatar a ressatva acima)
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ANEXO VI

MoDEro or orcuenaçÃo oe crÊrucn E cuMpRtMENTo Dos REeutstros oe raalureçÃo

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório pregão Eletrônico n" 026/2020-cpL,
realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que damos ciência deque cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaraçâo é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz (MA), 

--de
de 2020.

Representante Legal da Empresa


